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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento aborda as análises dos possíveis impactos positivos e negativos 
decorrentes da implantação de 2 empreendimentos residenciais de acesso controlado, tanto na 
fase de obras como na fase de operação. Os empreendimentos, sendo um ainda sem denominação 
comercial, e o outro denominado até o momento de Residencial Aburá, são caracterizados 
segundo a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do 
Solo do Município de São José dos Pinhais) pela atividade de CONDOMÍNIO EDILÍCIO HORIZONTAL, 
ambos com previsão de acessos exclusivos pela Rua Leone Décimo Dal’ Negro, bairro Santo 
Antônio do Município de São José dos Pinhais. O primeiro empreendimento, de responsabilidade 
da empresa MHR Incorporadora de Imóveis Ltda, será composto por 70 sub-lotes destinados a 
residências autônomas unifamiliares, com fração média de 302,15m², a ser implantado em terreno 
de 39.190,48m², enquanto o Residencial Aburá, de responsabilidade da empresa H&M 
Incorporadora de Imóveis Ltda, será composto por 61 sub-lotes destinados a residências 
autônomas unifamiliares, com fração média de 293,62m², a ser implantado em terreno de 
52.600,00m². Os empreendimentos também serão constituídos de ruas internas pavimentadas, 
portarias e áreas de lazer e recreação, além da previsão de 1 tipologia de residência padrão para 
cada sub-lote no primeiro cenário de aprovação, considerada neste estudo com área de 50,00m² 
- e a qual será confirmada posteriormente pelos empreendedores no processo de licenciamento, 
totalizando uma área a construir de aproximadamente 4.207,30m² para o primeiro condomínio, e 
de aproximadamente 3.090,00m² para o Residencial Aburá. 

Conforme a lei, por se tratar de uso habitacional com mais de 50 unidades, a atividade passa a ser 
classificada como PERMISSÍVEL para o local onde os empreendimentos pretendem ser instalados, 
condicionado ainda à apresentação deste Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV. Serão 
apresentados os pontos positivos e negativos decorrentes da proposta de implantação dos 
empreendimentos, abrangendo principalmente o entorno da região e sua população residente, 
acerca de aspectos como o adensamento populacional, uso e ocupação do solo, infraestrutura, 
sistema viário, equipamentos urbanos e comunitários, riscos ambientais e impactos 
socioeconômicos, bem como da análise e proposições das medidas mitigadoras e/ou 
compensatórias dos impactos negativos identificados. 

 

1.1. Informações Gerais 

Identificação dos Empreendimentos: 
 EMPREENDIMENTO 1 - CONDOMÍNIO EDILÍCIO HORIZONTAL – 70 UNIDADES 
 Endereço: Rua Leone Décimo Dal’ Negro, nº 501 – Bairro Santo Antônio 
 CEP: 83.025-440 – Município: São José dos Pinhais/PR  
  
 RESIDENCIAL ABURÁ – 61 UNIDADES 
 Endereço: Rua Leone Décimo Dal’ Negro, nº 555 – Bairro Santo Antônio 
 CEP: 83.025-440 – Município: São José dos Pinhais/PR 
 

Identificação dos Empreendedores: 
 Empreendimento 1 
 Nome: MHR INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA 
 CNPJ: 15.115.644/0001-00 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
2 CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS HORIZONTAIS – 70 E 61 UNIDADES 

 

8 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

 Representante Legal: Hernandes Rocha Cavalcante 
 Endereço: Avenida Visconde de Guarapuava, nº 3.444 – conjunto 907 – Bairro Centro 
 CEP: 80.250-220 – Município: Curitiba/PR 
 Contato: (41) 9 9884-1465 / engenharia@wpgerenciadoradeobras.com.br 
 
 Residencial Aburá 
 Nome: H&M INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA 
 CNPJ: 21.205.452/0001-80 
 Representante Legal: Diógenes Moreira Menon 
 Endereço: Rua Julia Huga Maria Negrello, nº 244 – casa 107 – Bairro Umbará 
 CEP: 81.930-576 – Município: Curitiba/PR 
 Contato: (41) 9 9577-3434 / moreira.menon@gmail.com 
 

Identificação dos Proprietários: 
 Empreendimento 1 
 Nome: MHR INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA - CNPJ: 15.115.644/0001-00 
 
 Residencial Aburá 
 Nome: I. T. RIBAS E CIA LTDA - CNPJ: 09.427.728/0001-79 
 

Identificação dos Autores dos Projetos Arquitetônicos e Responsáveis Técnicos pela Execução das Obras: 
 Empreendimento 1 
 Nome: LUIZ GUSTAVO PASINI MELEK 
 Título Profissional: Arquiteto e Urbanista – CAU A 48.275-7 
 Endereço: Rua Jesuíno Lopes, nº 487 – Bairro Seminário 
 CEP: 80.310-610 - Município: Curitiba/PR 
 Contato: (41) 9 9917-7980 / gustavo.pasini.arquiteto@gmail.com 
 
 Residencial Aburá 
 Nome: FABIANO ASSUMPÇÃO 
 Título Profissional: Arquiteto e Urbanista – CAU A 28.566-8 
 Contato: (41) 9 9577-3434 
 
Identificação da Responsável Técnica pelo Estudo de Impacto de Vizinhança: 
 Nome: BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S - CNPJ: 27.468.530/0001-15 
 Responsável Técnica: ADRIANA MIYUKI OBARA 
 Arquiteta e Urbanista – CAU A 69.185-2 
 Endereço: Rua Zacarias Alves Pereira, nº 347 – sala 5 – Bairro Aristocrata 
 CEP: 83.030-480 – Município: São José dos Pinhais/ PR 
 Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 
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2. CARACTERIZAÇÃO DOS IMÓVEIS 

 

2.1. Localização e Áreas dos Imóveis dos Empreendimentos 

O terreno destinado à implantação do primeiro empreendimento (sem denominação comercial), 
será oriundo do processo de Unificação e Subdivisão do lote urbano sem denominação e os lotes 
nº 1 e 2, cadastrados sob Inscrições Imobiliárias de nº 08.206.0008.0000, 08.206.0009.0000 e 
08.206.0020.0000, e matriculados na 2ª Circunscrição do Registro de Imóveis do Município sob 
nº 36.433, 34.706 e 31.473, respectivamente. O processo de Unificação e Subdivisão será 
devidamente protocolado junto à Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Divisão de Loteamentos, para as devidas providências administrativas, e 
após a aprovação, o terreno destinado ao empreendimento terá área total de 39.190,48m² (trinta 
e nove mil, cento e noventa metros quadrados, e quarenta e oito decímetros quadrados). 

O Residencial Aburá, por sua vez, será implantado no lote urbano cadastrado sob Inscrição 
Imobiliária de nº 08.206.0040.0000 e matriculado na 2ª Circunscrição do Registro de Imóveis do 
Município sob nº 7.978, e cuja área total corresponde a 52.600,000m² (cinquenta e dois mil e 
seiscentos metros quadrados). 

A figura a seguir mostra a situação esquemática da Unificação e Subdivisão para gerar o lote do 
primeiro empreendimento, e o Mapa 1 na sequência mostra a localização dos empreendimentos 
no entorno da região, com indicação das principais vias de acesso e de distribuição. 

 
Figura 1. Situação esquemática da Unificação e Subdivisão para gerar o lote do Empreendimento 1 

 
(Fonte: Google Earth, 2023 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2024)  
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Mapa 1. Localização e Principais Vias de Acesso 
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2.2. Histórico do Terreno 

Através da análise dos lotes em que se pretende implantar os empreendimentos, aliado às 
informações contidas nas matrículas supracitadas, pôde-se compreender de que forma as áreas 
têm sido utilizadas, bem como a evolução do desenvolvimento da região e a expressividade de 
caráter local. 

Pelo histórico de imagens aéreas e de satélite a seguir, disponibilizadas pelo Google Earth, é 
possível verificar que pelo menos desde o ano de 2004, há algumas construções de caráter 
residencial em ambos os terrenos destinados aos futuros empreendimentos, sendo parte deles 
originalmente de caráter rural. Além disso, atualmente o terreno destinado à implantação do 
Residencial Aburá é contemplado por construções e estruturas para receber eventos sociais 
(como casamentos e outras festas comemorativas) e gastronômicos. Para a implantação dos 
condomínios residenciais propostos, todas as construções existentes serão demolidas sob a 
autorização e fiscalização dos órgãos competentes, através do Plano e posterior Relatório de 
Gerenciamento de Resíduos da Demolição para aprovação junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, e emissão do Alvará e posterior Certificado de Demolição pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo. 

 

Figura 2. Foto aérea dos terrenos no ano de 2004 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 3. Foto aérea dos terrenos no ano de 2009 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 4. Foto aérea dos terrenos no ano de 2012 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 5. Foto aérea dos terrenos no ano de 2015 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 6. Foto aérea dos terrenos no ano de 2020 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 7. Foto aérea dos terrenos no ano de 2023 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 8. Testada dos terrenos com frente para a R. Leone Décimo Dal’ Negro, ano de 2011 

 
(Fonte: Google Street View) 

 
Figura 9. Testada dos terrenos com frente para a R. Leone Décimo Dal’ Negro, ano de 2023 

 
(Fonte: Google Street View) 
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2.3. Condicionantes Ambientais 

O presente capítulo aborda os diversos pontos relacionados às condicionantes ambientais dos 
terrenos destinados à implantação dos empreendimentos, considerando o ecossistema local, 
desde a identificação das espécies de fauna e flora presentes na região, até a análise dos recursos 
hídricos e do impacto no clima local, abrangendo os efeitos decorrentes das novas intervenções 
urbanas, e a identificação da alteração do bioma existente. E a análise mais aprofundada a respeito 
dos aspectos hidro geológico e geotécnicos, relativa especificamente ao terreno destinado à 
implantação do Residencial Aburá, está apresentada no Relatório Geológico-Geotécnico – 
Relatório Hidrogeológico elaborado pela Geóloga Ronile Hoeflich (CREA PR 144.205/D), que 
segue em anexo a este Estudo. 

 

2.3.1. Topografia e Vegetação Existente 

Através de visita ao local, análise do histórico dos imóveis onde se pretende implantar os 
empreendimentos, e confirmado pelo Relatório Geológico-Geotécnico/Hidrogeológico citado, 
em conjunto com o Mapa de Uso e Ocupação do Solo elaborado pelo Engenheiro Florestal João 
Francisco Labres dos Santos (CREA PR 198.988/D), além do Projeto Topográfico referente ao 
terreno do primeiro empreendimento, elaborado pelo Engenheiro Civil Eduardo Pasini Correa de 
Oliveira (CREA PR 177.623/D), que seguem nos anexos, verificou-se tratar de terrenos com relevo 
mais acidentado, com altitude variando de 880 a 1.000 metros – e declividade entre 10 e 20%, 
definida da seguinte forma pelo Relatório Geológico-Geotécnico/Hidrogeológico: 

 

O relevo característico dessa unidade é definido por topos alongados e aplainados 
com vertentes convexas que passam, através de rampas suaves, a planícies fluviais 
e vales em forma de “V”. Essa forma de relevo é modelada nas rochas do Complexo 
Gnáissico Migmatítico e da Formação Guabirotuba. [R. Hoeflich, 2023]. 

 

A vegetação predominante nas porções onde serão implantados os empreendimentos é a rasteira 
gramínea, correspondente também às partes antropizadas que atualmente estão ocupadas pelas 
construções existentes. Na porção sul e sudoeste dos terrenos, há uma vegetação mais densa, 
caracterizada pela Floresta Ombrófila Mista, as quais serão mantidas e respeitadas, e que também 
integra a Área de Preservação Permanente de um curso hídrico e sua respectiva nascente, como 
será melhor descrito no item subsequente. 

Ainda, ambos os terrenos também são cortados em seu interior por uma faixa não edificável de 
Servidão de Passagem em favor da Copel, resultante de linhas de transmissão de energia elétrica 
presentes na região. 

 

2.3.2. Aspectos Hídricos 

Em consulta à base cartográfica fornecida pela Divisão de Informações e Monitoramento, 
Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura de São José dos Pinhais (GEO SJP, 2023), e 
confirmado pelo Relatório Geológico-Geotécnico/Hidrogeológico supracitado, verificou-se que os 
imóveis estão inseridos na área de contribuição direta da Bacia Hidrográfica do Rio Iguaçu. 

Nas porções sul e sudoeste, os imóveis são atingidos por um curso hídrico e sua respectiva 
nascente, cuja Área de Preservação Permanente (APP) será devidamente mantida e respeitada 
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pelos empreendedores, conforme a Lei Federal nº 12.651/2012 e alterações, e a Resolução 
Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008, correspondente a uma faixa de 30,00 metros no entorno 
de cada margem do curso hídrico, e um raio de 50,00 metros no entorno da nascente. 

 

2.3.3. Aspectos de Fauna 

Por se tratar de terrenos com intervenção antrópica há pelo menos 20 anos, e localizados em uma 
região em constante crescimento e expansão urbana, é possível afirmar que não há espécies 
animais ameaçadas e/ou de grande porte no local, sendo possivelmente habitado 
predominantemente por aves e anfíbios, mais próximos à Área de Preservação, a qual será 
devidamente respeitada, como informado anteriormente. E por se tratar de atividade residencial, 
que não interfere diretamente na qualidade do ar, e não gera gases poluentes e/ou ruídos 
constantes que poderiam causar perturbação da fauna silvestre local, é razoável concluir que a 
implantação dos empreendimentos não causará alteração significativa na fauna atualmente 
presente nos terrenos. 

 

2.3.4. Aspectos de Clima, Ventilação e Iluminação 

De acordo com a classificação climática estabelecida pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR 
(2000), o Município de São José dos Pinhais possui clima Cfb Temperado, com verões frescos e 
sem estação seca definida. A média de temperaturas dos meses mais quentes é inferior a 22°C e 
a dos meses mais frios é inferior a 18°C. Em visita ao local, foi constatado que os terrenos 
destinados à implantação dos empreendimentos possuem ventilação natural constante, sem 
interferências por correntes de ar, devido principalmente à grande dimensão dos mesmos, e são 
parcialmente sombreados pela cobertura vegetal existente. 

Segue na sequência o levantamento fotográfico do terreno em visita realizada no dia 14 de maio de 2024. 

 

Figura 10. Testada dos terrenos com frente para a R. Leone Décimo Dal’ Negro 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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Figura 11. Construção existente e acesso a um dos terrenos, pela R. Leone Décimo Dal’ Negro 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
Figura 12. Acesso existente a um dos terrenos, pela R. Leone Décimo Dal’ Negro 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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Figura 13. Linha de transmissão de energia elétrica que corta os terrenos 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
Figura 14. Cobertura vegetal existente 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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2.4. Infraestrutura Urbana 

De acordo com a base cartográfica fornecida pela Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal 
de São José dos Pinhais (2018-2023) representada na figura a seguir, e confirmado pela visita técnica 
realizada no local para a implantação dos empreendimentos, observou-se que a região do entorno é 
atendida pelas redes de iluminação pública e telefonia fixa, bem como pela coleta municipal de lixo 
doméstico e abastecimento de energia elétrica, cuja possibilidade de extensão para atendimento ao 
empreendimento 1 (sem denominação - com 70 unidades), foi atestada através do Parecer de 
Viabilidade Técnica/Operacional emitido pela Companhia Paranaense de Energia – Copel, em 
resposta ao protocolo de nº 01.20246130136721, que segue em anexo ao presente Estudo, e para 
atendimento ao Residencial Aburá será confirmado em etapa posterior, durante o processo de 
licenciamento. Ainda, na base cartográfica citada (PMSJP, 2018-2023), consta que a região é 
atendida pela rede de abastecimento de água, e a princípio não há rede coletora de esgoto próxima. 
Porém, verificou-se que houve uma recente extensão da rede coletora de esgoto na região do 
entorno, para atendimento a condomínios residenciais verticais implantados nos últimos anos. A 
possibilidade de ligação de ambas as redes para atendimento aos empreendimentos será 
devidamente confirmada junto à Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, também em fase 
posterior, durante o processo de aprovação dos Projetos Arquitetônicos. 

Após a anuência da atividade pretendida, as empresas executoras serão responsáveis pela 
aprovação dos projetos técnicos e implantação de toda a infraestrutura necessária aos 
empreendimentos, como é exigido pelos órgãos públicos supracitados, cujos custos de obras e 
prazos de execução serão definidos após a apresentação e análise dos Projetos definitivos. 

 
Figura 15. Serviços públicos que atendem aos lotes dos empreendimentos 

 
(Fonte: PMSJP, 2018-2023 / Google Earth, 2023 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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2.5. Macrozoneamento e Zoneamento 

De acordo com a legislação urbana vigente, a Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor do 
Município de São José dos Pinhais), os lotes destinados aos empreendimentos encontram-se em 
parte na Macrozona de Preservação Ambiental, caracterizada pela Área de Preservação 
Permanente – APP do curso hídrico e da respectiva nascente, e o restante dos terrenos, onde 
serão implantados os condomínios pretendidos, enquadram-se na Macrozona de Ocupação 
Prioritária. Segundo a lei, a Macrozona de Preservação Ambiental corresponde às “áreas 
impróprias à ocupação urbana” com o objetivo de preservar os cursos d’água, áreas de matas e 
paisagens significativas existentes na região, e que serão devidamente respeitadas pelo 
empreendedor, conforme mencionado anteriormente. Já a Macrozona de Ocupação Prioritária 
abrange “bairros de maior intensidade de ocupação e verticalização, onde se fazem necessárias a 
otimização e a racionalização da infraestrutura existente, o equacionamento das áreas de sub-
habitação e o incentivo à mescla de atividades”, e possui os seguintes objetivos, conforme 
estabelece o Parágrafo único, Artigo 28 da lei citada: 

 

Parágrafo único. A Macrozona de Ocupação Prioritária tem como objetivos: 

I - estimular a ocupação com a promoção imobiliária, o adensamento populacional e 
as oportunidades para habitação de interesse social; 

II - combater a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização; 

III - definir um modelo de ordenamento territorial que integre uso do solo, sistema 
viário e transportes e facilite a diversidade de usos e atividades; 

IV - promover a abertura de novas áreas de adensamento e de localização de 
atividades geradoras de emprego em locais potencializados pelos investimentos 
públicos; 

V - promover a regularização fundiária e urbanística, com especial destaque aos 
locais de população de baixa renda; 

VI - recuperar e revitalizar a região central, com vistas a resolver os problemas de 
saturação de infraestrutura e degradação do ambiente construído. 

 

A Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo), por sua 
vez, define que os imóveis estão inseridos em uma parte na Zona Especial de Ocupação Restrita 
1 – ZEOR1, destinada à preservação ambiental e com restrição de ocupação, correspondente à APP 
mencionada, concomitante com a Macrozona de Preservação Ambiental, e no restante do terreno, 
onde se pretende implantar os condomínios propostos, encontram-se inseridos na Zona 
Residencial 3 – ZR3, caracterizada como a zona “destinada predominantemente ao uso habitacional 
de média densidade”. Cabe ressaltar ainda, que o lote de Inscrição Imobiliária nº 08.206.0040.0000, 
destinado à implantação do Residencial Aburá, sofreu ajuste na delimitação dos zoneamentos 
incidentes, conforme Mapa de Zoneamento Atual e Mapa de Zoneamento Pretendido elaborados 
pelo Engenheiro Florestal João Francisco Labres dos Santos (CREA PR 198.988/D), que seguem 
em anexo, devidamente aprovado pelo Conselho da Cidade de São José dos Pinhais – 
CONCIDADE em resposta ao protocolo nº 202401264418273498, conforme Ata da II Reunião 
Ordinária realizada em 27 de março de 2024, também nos anexos deste Estudo, e dessa forma, 
viabilizando a proposta de implantação do empreendimento pretendido. 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
2 CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS HORIZONTAIS – 70 E 61 UNIDADES 

 

21 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

A princípio pela lei citada, o uso pretendido de CONDOMÍNIO EDILÍCIO HORIZONTAL é considerado 
adequado para o local onde os empreendimentos pretendem ser implantados, na ZR3, porém, 
como mencionado anteriormente, por se tratarem de usos habitacionais acima de 50 unidades, a 
atividade passa a ser classificada como PERMISSÍVEL e está condicionada à apresentação deste 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV. 

Os condomínios residenciais, tanto em sua área comum como em cada unidade autônoma de 
residência unifamiliar, respeitarão todos os índices urbanísticos definidos pela legislação 
municipal vigente, como a taxa de ocupação máxima de 60,00%, coeficiente de aproveitamento 
máximo de 1,80, taxa de permeabilidade mínima de 30,00%, altura máxima de 4 pavimentos, recuo 
frontal mínimo de 5,00 metros, bem como afastamentos laterais e fundos de 1,50 metros e 
densidade residencial média, com o máximo de 135 unidades habitacionais por hectare. 

Ademais, de acordo com informações constantes nas Consultas Amarelas emitidas pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo para os lotes dos empreendimentos, que seguem nos anexos 
deste Estudo, constatou-se que os imóveis estão contidos na Área de Segurança Aeroportuária 
do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT), conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 
12.725/2012, estando os empreendimentos sujeitos ao parecer técnico do Centro de Investigação 
e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer). 

 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

3.1. Atividade, Áreas Construídas, Número de Pavimentos e Unidades 

A princípio, ambos os empreendimentos residenciais poderiam ser classificados como 
Condomínios de Sub-lotes, previsto pela Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, porém, 
por não haver em legislação municipal a devida regulamentação para essa tipologia, os 
empreendimentos passam a ser caracterizados como “Condomínios Edilícios Horizontais”, 
sendo necessário duas fases de aprovação. 

Os Projetos Arquitetônicos correspondentes à primeira fase de aprovação dos 
empreendimentos encontram-se em etapa de estudos e de viabilidade técnica, sendo o 
primeiro empreendimento, ainda sem denominação comercial, de autoria e responsabilidade 
técnica de execução pelo Arquiteto e Urbanista Luiz Gustavo Pasini Melek (CAU A 48.275-7), 
contemplado por 70 sub-lotes destinados a unidades autônomas residenciais unifamiliares, 
com fração média de 302,15m². O segundo empreendimento, caracterizado até o momento 
como Residencial Aburá, de autoria e responsabilidade técnica de execução pelo Arquiteto e 
Urbanista Fabiano Assumpção (CAU A 28.566-8), prevê 61 sub-lotes destinados a unidades 
autônomas residenciais unifamiliares, com fração média de 293,62m². 

Para esta primeira fase, para efeito de cálculo, foi estimada uma construção padrão de 1 
pavimento e área de aproximadamente 50,00m² para cada unidade residencial de ambos os 
condomínios – e a qual será confirmada posteriormente pelos empreendedores na fase 
posterior de desenvolvimento dos Projetos Legais para aprovação junto à Secretaria Municipal 
de Urbanismo. Somando-se à portaria, áreas de apoio e de lazer e recreação previstas, além de 
ruas internas pavimentadas e infraestrutura condominial, resulta-se em uma área a construir 
de aproximadamente 4.207,30m² para o primeiro condomínio, e de aproximadamente 
3.090,00m² para o Residencial Aburá. 
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3.2. Horário de Funcionamento 

Considera-se que ambos os condomínios funcionarão 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
visto o caráter residencial, com entrada e saída constantes de moradores e visitantes. Após a 
implantação e consolidação dos empreendimentos, os próprios condomínios poderão elaborar um 
regulamento interno para estipular os horários de obras e recebimento de fornecedores e cargas, 
em horário exclusivamente comercial. 

 

3.3. Público Alvo e Adensamento Populacional 

De acordo com o Critério de Classificação Econômica Brasil adotado pela Associação Brasileira de 
Empresas de Pesquisas (ABEP), a classificação econômica da sociedade é definida segundo o 
somatório de pontuação das variáveis indicadoras de renda e poder aquisitivo, conforme 
demonstrado nas tabelas a seguir: 

 

Tabela 1. Variável indicadora de renda: posse de bens duráveis 

 
(Fonte: ABEP, 2022) 

 
Tabela 2. Variável ind. de renda: grau de instrução do chefe de família e acesso a serviços públicos 

 
(Fonte: ABEP, 2022) 
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Tabela 3. Classificação socioeconômica com base na pontuação das variáveis indicadoras de renda, e 
Renda Média Domiciliar por estrato socioeconômico 

Estrato Socio 
Econômico 

Pontos Renda Média Domiciliar 

A 45 - 100 R$ 21.826,74 

B1 38 – 44 R$ 10.361,48 

B2 29 – 37 R$ 5.755,23 

C1 23 – 28 R$ 3.276,76 

C2 17 – 22 R$ 1.965,87 

D-E 0 - 16 R$ 900,60 
(Fonte: ABEP, 2022) 

 

Dadas as características das unidades habitacionais, juntamente com o perfil da futura população 
residente, com base no somatório dos indicadores apresentados nas tabelas anteriores, pode-se 
considerar que os empreendimentos se voltam, principalmente, a famílias das classes B1 e B2. 
Segundo a ABEP (2022), que divide a população em seis estratos socioeconômicos, a classe B1 
possui uma renda média familiar de R$10.361,48, e a classe B2 possui uma renda média familiar de 
R$5.755,23, como mostra a Tabela 3. E conforme dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, o salário médio mensal dos trabalhadores formais no Município de 
São José dos Pinhais para o ano de 2021 foi de 3,2 salários mínimos, e ao considerar o valor do 
salário mínimo de R$1.412,00, tem-se uma renda média mensal de aproximadamente R$4.518,40, 
um pouco abaixo da faixa salarial a ser atendida pelos empreendimentos propostos. 

E por se tratar de empreendimentos imobiliários destinados à habitação, conclui-se que a 
implantação dos condomínios também acarretará o adensamento populacional. Conforme os 
dados atualizados do último Censo realizado para o Município de São José dos Pinhais pelo IBGE 
no ano de 2022, foi identificada a população total de 329.222 pessoas, e o total de 117.004 
domicílios particulares permanentes ocupados, resultando a média de 2,8 moradores por 
domicílio. Considerando os empreendimentos com o total de 70 e 61 unidades destinadas a 
residências unifamiliares, calcula-se uma média proporcional das futuras populações residentes 
de 196 pessoas no primeiro condomínio, e de 171 pessoas no Residencial Aburá, que distribuídas 
territorialmente nos imóveis, resultam em uma densidade de 196 / 39.190,48m² = 50 pessoas por 
hectare, e de 171 / 52.600,00m² = 32,5 pessoas por hectare, respectivamente. Considerando o 
cálculo de densidade por unidades habitacionais, tem-se 70 unidades / 39.190,48m² = 18 unidades 
habitacionais por hectare no primeiro condomínio, e 61 unidades / 52.600,00m² = 12 unidades 
habitacionais por hectare no Residencial Aburá, bem abaixo da densidade permitida pelo 
zoneamento da região – conforme a Tabela de Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo, Anexo II da 
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, a densidade residencial máxima prevista para a ZR3 é 
de 135 unidades habitacionais por hectare, considerada como média densidade. 

 

3.4. Estacionamento e Acessos 

De acordo com o Anexo IX (Tabela de Vagas de Estacionamento) da Lei do Código de Obras e 
Edificações do Município de São José dos Pinhais (Lei Complementar nº 105/2016 e alterações), para 
o uso de Habitação Coletiva – Condomínio Edilício Horizontal, é exigida a proporção de uma vaga por 
unidade habitacional, portanto, os empreendimentos deverão ter uma quantidade mínima de 70 
vagas para o primeiro condomínio e 61 vagas para o Residencial Aburá. E ainda conforme o Anexo 
IX, para o caso de condomínios com 20 unidades habitacionais ou mais, deverá ser acrescida a 
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proporção de 1 vaga de visitantes para cada 20 unidades habitacionais, sendo assim, o primeiro 
empreendimento deverá contemplar no mínimo 4 vagas de estacionamento para visitantes, e o 
Residencial Aburá deverá contemplar no mínimo 3 vagas de estacionamento para visitantes. 

Em Projeto, para a primeira fase de implantação dos condomínios, no primeiro empreendimento 
estão previstas 11 vagas destinadas a visitantes nas áreas comuns e 8 vagas de estacionamento 
para colaboradores e serviços de entregas, próximas à portaria, enquanto no Residencial Aburá 
estão previstas 3 vagas destinadas a visitantes, localizadas próximas à portaria, além das vagas 
mínimas para cada sub-lote residencial, e cuja quantidade será definida posteriormente, durante o 
processo de aprovação dos Projetos Arquitetônicos junto aos órgãos públicos competentes. Na 
segunda fase, após a consolidação dos empreendimentos pretendidos, a quantidade de vagas por 
unidade poderá variar de acordo com a área a construir de cada sub-lote e necessidade futura de 
cada proprietário. 

 

Ambos os condomínios possuirão um acesso de pedestres, um acesso para entrada de veículos, e 
um acesso para saída de veículos, sendo estes últimos com áreas de acumulação conforme o 
Parágrafo 2º do Artigo 153 da Lei Complementar nº 105/2016 e alterações (Código de Obras e 
Edificações do Município de São José dos Pinhais), e todos exclusivamente pela Rua Leone Décimo 
Dal’ Negro. 

 

3.5. Permeabilidade do Solo 

Os condomínios pretendidos, conforme legislação municipal vigente, deverão atender a uma taxa 
de permeabilidade mínima de 30,00%, tanto de forma geral quanto individualmente por sub-lote. 
Ambos os empreendimentos possuirão áreas pavimentadas de vias internas, calçadas e acessos, 
e no restante serão implantados espaços de cobertura vegetal, gramado ou pedrisco, além do 
respeito à taxa mínima de permeabilidade para cada sub-lote. Como os projetos encontram-se em 
fase de estudos e de viabilidade técnica, tal índice ainda não foi definido, o qual irá obedecer ao 
mínimo exigido pela legislação municipal vigente, tanto para a primeira quanto para a segunda fase. 

 

3.6. Drenagem 

O Projeto de Drenagem é fundamental para o escoamento superficial de água no terreno, em 
virtude da construção das edificações, devido à alteração da capacidade de absorção de águas 
pluviais do solo, previsto tanto em lei municipal como estadual. 

Conforme mencionado, os Projetos Arquitetônicos encontram-se em fase de estudos, para 
posterior desenvolvimento legal para aprovação e definições dos Projetos Complementares, 
dentre os quais, o Projeto de Drenagem e Contenção de Cheias. Os empreendedores se 
comprometem a atender as normas vigentes, e a elaborar os Projetos de Drenagem das áreas 
internas, memoriais de cálculo, planilhas de dimensionamento das galerias e plantas com as 
bacias de contribuição, para aprovação da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas - 
SMVOP, juntamente com os processos de licenciamento e obtenção dos Alvarás de Construção. 
Os projetos serão dimensionados considerando as propostas de implantações, levando-se em 
conta os índices pluviométricos da região e as normas técnicas pertinentes, de maneira a garantir 
o disciplinado escoamento das águas, tanto das áreas edificadas quanto dos pátios, 
estacionamentos e áreas livres. Os construtores implementarão os sistemas de drenagem 
exatamente conforme especificados nos projetos aprovados, garantindo assim sua eficácia. 
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Ainda, conforme o Artigo 172 da Lei Complementar nº 105/2016 e alterações (Código de Obras e 
Edificações do Município de São José dos Pinhais), também deverá ser prevista nos projetos de 
instalações hidráulicas, a implantação de mecanismo de captação e reuso das águas pluviais, para 
atividades que não exijam o uso de água tratada. 

 

3.7. Parâmetros Urbanísticos 

Os empreendimentos atenderão a todos os parâmetros máximos e mínimos dos índices 
urbanísticos definidos pela legislação municipal vigente (Lei Complementar nº 107/2016 e 
alterações), bem como a outras legislações e normas pertinentes, para ambas as fases de 
implantação dos condomínios. 

 

Tabela 4. Quadros Estatísticos 

RESIDENCIAL 1 (SEM DENOMINAÇÃO) – FASE 1 

ÁREA DO LOTE DO EMPREENDIMENTO 39.190,48 m² 

ÁREA TOTAL PRIVATIVA 21.150,68 m² 

NÚMERO TOTAL DE SUB-LOTES 70 sub-lotes 

FRAÇÃO EXCLUSIVA MÍNIMA POR SUB-LOTE 302,15 m² 

DENSIDADE RESIDENCIAL (máximo de 135 uh/ha) 18 uh/ha 

ÁREA A CONSTRUIR – PAV. TÉRREO DOS SUB-LOTES (50,00m²/u) 3.500,00 m² 

ÁREA A CONSTRUIR - PORTARIA 238,64 m² 

ÁREA A CONSTRUIR – ÁREA DE RECREAÇÃO COBERTA 468,66 m² 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR 4.207,30 m² 

TAXA DE OCUPAÇÃO (máximo 60,00%) 10,74 % 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (máximo 1,8) 0,11 

ALTURA MÁXIMA (máximo 4 pavimentos) 1 pavimento 

TAXA DE PERMEABILIDADE (mínimo 30,00%) A DEFINIR 

ÁREA TOTAL DE RECREAÇÃO (mínimo 270,00m²) A DEFINIR 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

11 vagas de visitantes e 8 vagas 
p/ colaboradores/entregas; 

demais vagas (por sub-lote) a 
serem definidas 

RECUO FRONTAL LEGAL – RUA LEONE DÉCIMO DAL’ NEGRO 5,00 m 

RECUO FRONTAL EFETIVO – RUA LEONE DÉCIMO DAL’ NEGRO 5,00 m 

RESIDENCIAL ABURÁ – FASE 1 

ÁREA DO LOTE DO EMPREENDIMENTO 52.600,00 m² 

ÁREA VERDE E DE A.P.P. 24.296,02 m² 

ÁREA DE ATINGIMENTO POR DIRETRIZES VIÁRIAS 2.882,77 m² 

ÁREA DE ARRUAMENTO INTERNO 7.152,30 m² 
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ÁREA TOTAL DE RECREAÇÃO (mínimo 261,00m²) 358,08 m² 

ÁREA TOTAL PRIVATIVA 17.910,83 m² 

NÚMERO TOTAL DE SUB-LOTES 61 sub-lotes 

FRAÇÃO EXCLUSIVA MÍNIMA POR SUB-LOTE 293,62 m² 

DENSIDADE RESIDENCIAL (máximo de 135 uh/ha) 12 uh/ha 

ÁREA A CONSTRUIR – PAV. TÉRREO DOS SUB-LOTES (50,00m²/u) 3.050,00 m² 

ÁREA A CONSTRUIR - PORTARIA 40,00 m² 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR 3.090,00 m² 

TAXA DE OCUPAÇÃO (máximo 60,00%) 5,87 % 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (máximo 1,8) 0,06 

ALTURA MÁXIMA (máximo 4 pavimentos) 1 pavimento 

TAXA DE PERMEABILIDADE (mínimo 30,00%) A DEFINIR 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
3 vagas de visitantes; demais 

vagas (por sub-lote) a serem 
definidas 

RECUO FRONTAL LEGAL – RUA LEONE DÉCIMO DAL’ NEGRO 5,00 m 

RECUO FRONTAL EFETIVO – RUA LEONE DÉCIMO DAL’ NEGRO 5,00 m 

* Os dados da estatística acima poderão sofrer alterações no decorrer da análise do Projeto Arquitetônico 
junto à Secretaria Municipal de Urbanismo de São José dos Pinhais – Departamento de Gestão Urbana. 
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Mapa 2. Implantação Genérica do Empreendimento 1 (sem denominação) 
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Mapa 3. Implantação Genérica do Residencial Aburá 
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4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 

4.1. Identificação das Áreas de Influência 

Em decorrência do porte, atividade, áreas construídas e especificidades dos empreendimentos, e 
seus consequentes adensamentos populacionais, levando-se também em consideração as 
características locais existentes, são esperados impactos positivos e negativos na região do 
entorno, tanto para a fase de implantação (fase de obras) como para a fase de operação 
(consolidação dos empreendimentos), e tais impactos podem perdurar de forma temporária (curto, 
médio ou longo prazo) ou de forma permanente. Os locais passíveis de percepção destes impactos 
correspondem às áreas de influência ou vizinhança, que usualmente são classificadas em Área 
Diretamente Afetada (ADA), Área de Influência Direta (AID) e Área de Influência Indireta (AII). 

Considera-se que a Área Diretamente Afetada (ADA) corresponde ao local dos empreendimentos 
propostos, onde haverá a intervenção direta para a implantação das instalações físicas 
pretendidas, e onde posteriormente serão desenvolvidas as atividades dos empreendimentos. 

Segundo definição do Ministério das Cidades (2017), a Área de Influência Direta (AID) se refere à 
região do entorno onde os impactos decorrentes dos empreendimentos incidem de forma 
primária sobre os espaços urbanos e atividades cotidianas da população. Para os condomínios 
residenciais propostos, a Área de Influência Direta foi definida levando-se em consideração, 
principalmente, os efeitos decorrentes dos fluxos nas principais vias de acesso, bem como sobre 
os aspectos ambientais, socioeconômicos, de infraestrutura e de uso e ocupação do solo, 
abrangendo as quadras mais próximas, entre a Avenida Rui Barbosa, Rodovia Federal BR-116, Rua 
Silvio Dal’ Negro, Rua Benedito Aparecido Gonçalves, Rua Victor Bento, Rua Dionízio Dal’ Negro, 
Rua Desembargador James Portugal Macedo, Rua Francisco Dal’ Negro, e a Rua das Gaivotas. 

A Área de Influência Indireta (AII) compreende os locais de alcance mais amplo e/ou regional, 
onde os impactos decorrentes dos empreendimentos incidem de forma secundária, 
principalmente na fase de operação (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2017). Para os condomínios 
habitacionais pretendidos, a Área de Influência Indireta foi definida levando-se em consideração 
os efeitos sobre o sistema viário (decorrente, principalmente dos fluxos nas vias de distribuição e 
deslocamento para as outras regiões), redes de serviços e equipamentos públicos, e atividades 
socioeconômicas na região. A área abrange uma boa parte do bairro Santo Antônio, e parte dos 
bairros Zacarias, Colônia Rio Grande, Cachoeira e Itália, delimitada pela Rua José Francisco 
Negoseki, Rua Teofilo Negosek, Rua Benedito Inácio Correia, Rua Antonio Joaquim Pereira, as 
margens do Rio Avariú, Avenida Elogio Mauricio Marchioro, Avenida Rui Barbosa, Rua Hugo Zen, e 
as margens do Rio Iguaçu. 
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Figura 16. Áreas de Influência consideradas neste Estudo 

 
(Fonte: Google Earth, 2023/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 

4.2. Características da Região e Atividades do Entorno 

Os empreendimentos estão localizados na porção sudoeste do bairro Santo Antônio, próximo à 
divisa com os bairros Colônia Rio Grande e Zacarias. O bairro Santo Antônio também faz divisa com 
o Bom Jesus, Pedro Moro e Itália, e é majoritariamente residencial, caracterizado principalmente 
por habitações unifamiliares e condomínios residenciais, com um aumento constante de 
condomínios verticais, localizados principalmente no entorno imediato dos empreendimentos. Na 
porção sul, a atividade predominante é a industrial e de prestação de serviços, concentrados 
principalmente ao longo da Rodovia Federal BR-116. 

Em consonância com as atividades identificadas in loco, o bairro Santo Antônio é abrangido por 7 
zoneamentos, conforme a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações: Eixo de Comércio e de 
Serviço 1 - ECS1, Eixo de Comércio e de Serviço 2 - ECS2, Zona Residencial 3 - ZR3, Zona de 
Ocupação Consolidada - ZOC, Zona Industrial e de Serviços 1 - ZIS1, Zona Especial Estrutural - ZEE, 
e Zona Especial de Ocupação Restrita 1 - ZEOR1. 
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Figura 17. Zoneamento incidente no bairro Santo Antônio 

 
(Fonte: Geo SJP, 2023) 

 
Figura 18. Atividade residencial no entorno imediato dos empreendimentos 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
 

LIMITE DO BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO 

EMPREENDIMENTOS 
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Figura 19. Condomínios verticais próximos aos empreendimentos, na AID 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
Figura 20. Comércio e serviço existente no entorno da região, na R. Leone Décimo Dal’ Negro 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
Figura 21. Estabelecimento industrial existente no entorno da região, na Rod. Federal BR-116 

 
(Fonte: Google Sreet View, 2024) 
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4.3. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público 

A Rua Leone Décimo Dal’ Negro, classificada como Via Coletora (VC) pela Lei Complementar nº 
152/2022 (Sistema Viário do Município de São José dos Pinhais) atualmente vigente, será a única via 
de acesso aos condomínios. A via também é classificada como Via de Conexão pelo Sistema Viário 
Metropolitano estabelecido pela Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP (2023), e 
possui duplo sentido, largura de caixa atual de aproximadamente 15,90 metros no trecho defronte os 
empreendimentos - conforme indicado no Projeto Topográfico anteriormente citado, com 
pavimentação asfáltica, sinalização viária, calçadas e meio-fio implantados. O futuro lote destinado 
ao primeiro empreendimento (ainda sem denominação comercial) também possui frente para a Rua 
Francisco Dal Negro, classificada pela lei municipal como Via Arterial (VA), com largura de caixa atual 
de aproximadamente 15,30 metros no trecho defronte o terreno, também com pavimentação 
asfáltica, sinalização viária, calçadas e meio-fio implantados. 

Ainda, pela lei citada, os lotes dos empreendimentos são atingidos pela diretriz viária municipal de 
prolongamento da Rua Clementino Zétola Júnior, com ligação à Rua Jovino Dissenha, com caixa 
prevista de 18 metros, a qual poderá ser doada ao Município conforme o Inciso II, Artigo 8º da Lei 
Complementar nº 152/2022. 

As principais rotas para acesso ao empreendimento, através da Rua Leone Décimo Dal’ Negro, se 
darão principalmente pela Rua Clementino Zétola Júnior para distribuição à Avenida Rui Barbosa, no 
sentido norte-sul, e à Rodovia Federal BR-116, no sentido leste-oeste, e pela Rua Francisco Dal Negro, 
também no sentido norte-sul. Seguem na sequência as fotos das vias citadas, para verificação das 
condições de pavimentação, acessibilidade, iluminação e mobiliários urbanos existentes. 

 

Figura 22. R. Leone Décimo Dal’ Negro, em trecho defronte aos lotes dos empreendimentos 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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Figura 23. R. Francisco Dal Negro, em trecho defronte ao futuro lote do empreendimento 1 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
Figura 24. R. Clementino Zétola Júnior, via de distribuição 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 

 
Figura 25. Avenida Rui Barbosa, via de distribuição 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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Figura 26. Rodovia Federal BR-116, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 

4.4. Geração de Tráfego 

Para a fase de implantação dos empreendimentos, considera-se que o maior volume de tráfego 
a ser gerado decorrerá dos caminhões para transporte de materiais e maquinários para a 
execução das obras, o que poderá provocar lentidão nas vias do entorno. Como forma de amenizar 
o impacto, as entradas e saídas dos veículos de carga e descarga poderão ser realizadas fora 
dos horários de pico do trânsito local, com áreas de manobra, carga e descarga, e 
estacionamentos dos mesmos no interior dos terrenos, de modo a não obstruir as vias públicas, e 
possibilitado pela grande dimensão dos terrenos. Supõe-se também que haverá fluxos de veículos 
particulares decorrentes de parte dos funcionários que irão operar no pico de obra, em horário 
comercial (possivelmente das 08h00 às 18h00 nos dias úteis da semana), bem como a demanda 
por transporte público e/ou serviço de fretamento para o deslocamento dos demais funcionários 
e colaboradores. Ressalta-se ainda, que para esta fase inicial de implantação dos 
empreendimentos, serão executadas apenas as construções referentes às áreas comuns, vias 
internas e a infraestrutura condominial, e a execução das habitações unifamiliares, por sub-lote, 
será de responsabilidade dos futuros proprietários, prevista para a fase posterior. 

 

Para a fase de operação, considerando a ocupação máxima total de 131 famílias e a população 
estimada de 367 pessoas (sendo 196 residentes no primeiro condomínio, e 171 residentes no 
Residencial Aburá), a princípio haveria o aumento proporcional de fluxo diário na região de pelo 
menos 131 veículos automóveis, além dos veículos resultantes das vagas de visitantes. Deve-se 
considerar ainda, a possibilidade de deslocamento por outros meios, como o transporte público 
coletivo, a pé, por bicicletas e motocicletas, serviço de fretamento e compartilhamento de 
automóveis. Estima-se ainda, que os fluxos maiores de deslocamento se darão em horários de 
pico (possivelmente nos dias úteis, entre 7h00 e 9h00 e 17h00 e 19h00). 

Na fase inicial de operação, também pode-se considerar um fluxo maior de caminhões para a 
construção das residências unifamiliares por sub-lote, além de mudanças, instalação de 
mobiliários e fornecedores, que deverão ser realizados dentro do horário comercial. Ademais, 
também haverá o fluxo decorrente da contratação de funcionários e serviços, como porteiros, 
funcionários de limpeza, e serviços terceirizados no interior das unidades residenciais. 
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4.5. Transporte Coletivo 

Conforme informações obtidas pela base cartográfica e cadastro do transporte coletivo 
fornecidos pela Divisão de Informações e Monitoramento, Secretaria Municipal de Urbanismo da 
Prefeitura de São José dos Pinhais (2018-2023), em conjunto com consulta aos itinerários de linhas 
do transporte coletivo das empresas Auto Viação São José dos Pinhais (2023) e Auto Viação 
Sanjotur (2023), verificou-se que nas Áreas de Influência Direta (AID) e Indireta (AII) os 
empreendimentos são atendidos por 9 linhas de ônibus, sendo todas rurais (Colônia Rio Grande; 
Eldorado; Jardim Itália; Marcelino; Cachoeira; Cotia; Cotia via Colônia; Cotia via Campo Largo; e 
Campina Vila Nova). Em consulta aos itinerários das linhas da empresa Auto Viação São José dos 
Pinhais (2023) e Auto Viação Sanjotur (2023), não foram constatadas linhas urbanas e/ou 
metropolitanas atendendo aos empreendimentos nestas áreas de influência. As vias por onde 
passam os itinerários das linhas citadas são mostradas no Mapa 4 a seguir. 

O ponto de ônibus mais próximo está localizado na via de acesso, a Rua Leone Décimo Dal’ Negro, 
a uma distância aproximada de 40 metros do acesso previsto ao primeiro empreendimento, e de 
aproximadamente 220 metros do Residencial Aburá. 

 

Figura 27. Ponto de ônibus mais próximo dos empreendimentos, na R. Leone Décimo Dal’ Negro 

  
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2024) 
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Mapa 4. Transporte Coletivo Próximo aos Empreendimentos 
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4.6. Demanda por Serviços e Equipamentos Comunitários na Região 

De acordo com o último Censo realizado pelo IBGE para o Município de São José dos Pinhais (2022), 
foi identificada a média de 6,4% da população total (329.628 habitantes) estar na faixa de 0 a 4 anos 
de idade (21.137), e de 14,3% estar na faixa de 5 a 14 anos (47.016). Considerando a população 
residente estimada de 196 pessoas que habitará o primeiro empreendimento, e de 171 pessoas que 
habitará o Residencial Aburá, calcula-se, portanto, a média proporcional de aproximadamente 13 
e 11 pessoas na faixa de 0 a 4 anos, e 28 e 24 na faixa de 5 a 14 anos, respectivamente. 

Conforme dados da Sinopse Estatística da Educação Básica realizada pelo Instituto de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP para o ano de 2022, foi constatada no Município de 
São José dos Pinhais a média de 17 alunos por turma para o ensino infantil, e de 25 alunos por turma 
para o ensino fundamental (considerando-se a média entre o total de matrículas efetivadas e a 
quantidade total de turmas disponibilizadas pelos equipamentos públicos de ensino). Ao estimar 
que cada sala de aula possua aproximadamente 45,00m², tem-se a proporção de 45,00m² / 17 
alunos = 2,65m² por aluno para o Ensino Infantil, e de 45,00m² / 25 alunos = 1,80m² por aluno para o 
Ensino Fundamental. Portanto, o primeiro empreendimento irá gerar uma demanda de 13 x 2,65m² 
= 34,45m² no Ensino Infantil, e de 28 x 1,80m² = 50,40m² no Ensino Fundamental, enquanto o 
Residencial Aburá irá gerar uma demanda de 11 x 2,65m² = 29,15m² no Ensino Infantil, e de 24 x 
1,80m² = 43,20m² no Ensino Fundamental. 

Conforme a base cartográfica e cadastro dos equipamentos comunitários fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura de São José dos Pinhais (GEO SJP, 2023), em 
conjunto com informações atualizadas pela Secretaria Municipal de Educação, e visitas à região, 
foi constatado somente 1 equipamento público educacional na Área de Influência Direta - AID do 
empreendimento: Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Santo Antônio. Na Área de 
Influência Indireta - AII, foram constatados 5 equipamentos públicos educacionais: Colégio 
Estadual Herbert de Souza; Colégio Estadual Anita Canet; Escola Municipal Padre José de 
Anchieta; Escola Municipal Papa Paulo VI; e CMEI Flor-de-Lis. 

Ressalta-se que os cálculos apresentados consideram os empreendimentos no momento de suas 
ocupações máximas, e que todas as famílias residentes possuirão filhos entre 0 a 14 anos. 
Ademais, ao considerar o perfil socioeconômico estimado para os futuros residentes nos 
condomínios, estima-se que a demanda por equipamentos comunitários de educação terá uma 
redução considerável, visto que boa parte das famílias poderá matricular seus filhos em escolas 
particulares. 

 

Na questão da área da saúde, em consulta à base cartográfica anteriormente citada (GEO SJP, 
2023), em conjunto com informações atualizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, foi 
constatado que o equipamento comunitário de saúde mais próximo corresponde à Unidade 
Básica de Saúde - UBS Veneza (pública), localizada na AII a uma distância de 1,2 quilômetros dos 
empreendimentos. Conforme o Plano Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 2022 – 2025 
(com última atualização em 27 de março de 2024), em conjunto com o Relatório Detalhado 
Quadrimestral Anterior – 3º Quadrimestre 2023, a UBS Veneza atualmente conta com 4 Equipes da 
Estratégia de Saúde da Família – ESF (Porte IV) e, considerando o atendimento médio de cada 
Equipe de Saúde de 3.500 usuários, tem-se uma cobertura total de atendimento de 14.000 
usuários. Portanto, para o atendimento da futura população moradora nos empreendimentos, 
estimada em um total de 367 pessoas, seria necessário 2,6% a mais da capacidade total das 
Equipes do Programa da Saúde da Família da região. 
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Ainda, seguindo o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde proposto pelo 
Ministério da Saúde (2023), para a UBS com capacidade de abrigar 4 Equipes de Atenção Básica, 
como a UBS Guatupê, é estabelecido um Projeto Padronizado (UBS IV) com aproximadamente 
580,00m². Desta forma, tem-se a média proporcional de atendimento na região de 580,00m² 
(Porte IV) / 14.000 usuários (demanda total de atendimento para 4 ESF) = 0,04m² por pessoa 
atendida. Portanto, verifica-se que o primeiro empreendimento irá gerar uma demanda de 196 
pessoas x 0,04m² = 7,84m² de uma Unidade Básica de Saúde da região, enquanto o Residencial 
Aburá irá gerar uma demanda de 171 pessoas x 0,04m² = 6,84m² de uma Unidade Básica de Saúde 
da região. 

Deve-se ressaltar que os cálculos apresentados consideram os empreendimentos no momento 
de suas ocupações máximas, e além disso, considerando o perfil socioeconômico dos futuros 
moradores anteriormente analisado, estima-se que os chefes de família possuirão Planos de 
Saúde particulares e/ou convênio médico, reduzindo-se de forma considerável, portanto, a 
demanda por uso do sistema público de saúde. 

 

Com relação aos demais equipamentos comunitários, em consulta à base cartográfica 
supracitada e cadastro de equipamentos (GEO SJP, 2023), foram identificados 5 equipamentos 
públicos comunitário na AID dos empreendimentos, todos de esporte e lazer (Quadra Poliesportiva 
e Academia da Terceira Idade da Planta Carolina; e Centro de Esporte e Lazer Colônia Rio Grande, 
com Pista de Caminhada e Academia da Terceira Idade). Na AII dos empreendimentos, foram 
identificados 9 equipamentos públicos comunitários, também de esporte e lazer (Academia da 
Terceira Idade do Jardim Suzuki; Cancha de Futebol de Areia, 3 Academias da Terceira Idade e 2 
Parques Infantis do Jardim Eldorado I; Academia da Terceira Idade do Jardim Veneza; e Cancha 
de Futebol de Areia do Jardim dos Bandeirantes). 

 

Todos os equipamentos citados são elencados no Mapa 5 a seguir.  
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Mapa 5. Equipamentos Comunitários Próximos aos Empreendimentos 

 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
2 CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS HORIZONTAIS – 70 E 61 UNIDADES 

 

41 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) serve de instrumento de análise dos projetos 
apresentados de modo a fornecer dados necessários à adoção das medidas mitigadoras que 
compatibilizarão o aproveitamento que se pretende dar às propriedades urbanas e ao seu entorno, 
a fim de equilibrar o crescimento urbano e garantir as condições mínimas de ocupação dos 
espaços habitáveis (SOARES, 2002). 

A partir da explanação das características ambientais dos terrenos, características da atividade 
dos empreendimentos e as características de abrangência pelas áreas de influência (AID e AII), é 
possível identificar os impactos resultantes dos novos projetos na vizinhança, tanto positivos 
quanto negativos, que sobrecarregam ou potencializam as condições atuais (ambientais, 
paisagísticas, econômicas, sociais, de sistema viário, entre outros). 

Para isso, foram elaboradas matrizes que tratam de maneira sintética a relação das fases dos 
empreendimentos e suas ocorrências impactantes, definidas e classificadas segundo os critérios 
a seguir, e as medidas compensatórias/ mitigadoras/ potencializadoras sugeridas pelos 
empreendedores, através de uma metodologia híbrida entre o Ad Hoc (reunião com grupo 
multidisciplinar) e o método matriz de interação (onde são consideradas as ações dos projetos e 
os componentes afetados). 

Critérios de classificação dos impactos: 

a) Natureza: relaciona a qualidade do impacto: 

a. Positivo: com efeitos benéficos ou melhoram aspectos da vizinhança; 
b. Neutro: não interferem nem de forma positiva, nem negativa nos aspectos da vizinhança; 
c. Negativo: com efeitos adversos ou prejudicam aspectos da vizinhança; 

b) Abrangência: indica os impactos cujos efeitos ocorrem dentro da área dos empreendimentos 
e da área de influência: 

a. Direto: área geográfica mais próxima (AID); 
b. Indireto: área geográfica mais abrangente (AII); 

c) Temporalidade: relaciona a duração do impacto: 

a. Permanente: definitivo; 
b. Temporário: durante uma fase específica; 
c. Cíclico: ocorre em fases periódicas, alternadamente; 

d) Prazo de Execução: quanto tempo observa-se o fenômeno: 

a. Imediato: quando ocorrem logo após o término da ação (semanas), instantâneo; 
b. Médio Prazo: após certo período de tempo do término da ação (meses); 
c. Longo Prazo: após período maior de tempo do término da ação (anos). 

Ao indicar impactos negativos, deve-se indicar medidas para a sua correção, podendo ser 
mitigadora, quando a ação resulta na redução dos efeitos do impacto, ou compensatória, quando 
o dano não pode ser reparado integralmente, fazendo-se necessária a compensação por meio de 
outras medidas. 
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5.1. Matriz de Impactos na Fase de Obras dos Empreendimentos 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA 
E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO 
E MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

PO
R

Á
R

IO
 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Fauna e flora 
existente 

Redução da 
diversidade florística 

e faunística 
  X X  X  

Suprimir somente a vegetação arbórea 
necessária para a implantação dos 

empreendimentos, sob a autorização dos 
órgãos competentes; 

Respeito à APP existente nos terrenos. 

X   

E
M

P.
 Fiscalização e 

acompanhamento 
dos serviços. 

Demolição das 
construções 

existentes 

Geração de Resíduos 
Sólidos da 

Construção Civil 
  X X   X 

Realização da correta destinação para os 
resíduos sólidos, conforme normas 

vigentes. 
X   

E
M

P.
 Fiscalização e 

acompanhamento 
dos serviços. 

Deslocamento de 
caminhões, 

máquinas e outros 
veículos para a 

execução das obras 

Interferência no 
trânsito local 

  X X   X 

Instalação de sinalização adequada nos 
locais de carga e descarga de materiais, e 

entrada e saída de veículos; 
 Realização do transporte de materiais em 

horários pré-estabelecidos, fora de 
horários de pico locais; 

Utilização dos pátios internos para parada 
de caminhões, e carga e descarga de 

materiais. 

X   

E
M

PR
E

E
N

D
E

D
O

R
E

S Fiscalização e 
acompanhamento 

dos serviços de 
transporte; 
Manutenção 

preventiva de 
máquinas e veículos. 

Geração de Poeira   X X   X 

Durante períodos de tempo seco, aspergir 
água nas entradas dos canteiros de obras; 
Implantar camada de isolamento do solo 

com execução de terraplenagem; 
 Implantar camada de isolamento 

decorrente da pavimentação das áreas. 

X   

E
M

P.
 

Monitoramento da 
Geração de Poeira; 

 Fiscalização e 
acompanhamento 

dos serviços. 

Vazamento de óleo, 
graxa e 

combustíveis dos 
veículos 

  X X   X 
Contenção imediata de possíveis 

vazamentos e encaminhamento do solo 
contaminado para aterro licenciado. 

X   

E
M

P.
 

Programa de 
Monitoramento da 

Manutenção 
Preventiva de 

Veículos e 
Equipamentos; 

 Programa de 
Monitoramento de 
Resíduos Sólidos. 

Terraplenagem 

Exposição do solo  X  X   X 

Se necessário, será feita a terraplenagem 
para a regularização e nivelamento do 

solo, conforme Projetos a serem 
devidamente aprovados pelos órgãos 

competentes; 
Controle do transporte do solo (se houver) 

e utilização de sistema de limpa-rodas 
nos acessos às obras. 

 X  

E
M

PR
E

E
N

D
E

D
O

R
E

S 

Fiscalização e 
acompanhamento 

dos serviços; 
Limpeza das vias 

públicas em caso de 
vazamento de carga. 

Carreamento de 
material particulado 

para linhas de 
drenagem à jusante 

  X X  X  

Executar as obras no menor tempo 
possível, em fases com material 

particulado, de preferência em períodos 
sem intempéries; 

Implantação de valas de carreamento; 
 Implantação de barreiras de siltagem. 

X   

E
M

P.
 Fiscalização e 

acompanhamento 
dos serviços. 

Topografia 

Aterro com 
importação/ 

exportação de 
material 

  X X  X  

Importação/exportação de material (se 
necessário, a ser definido pelos Projetos 
de Terraplenagem) conforme Licenças 

Ambientais a serem emitidas, e 
transporte por empresas devidamente 

cadastradas no Município. 

X   

E
M

P.
 

-- 

Sistema de 
Drenagem 

Escoamento 
superficial das 
águas pluviais 

 X  X  X  

Execução exata dos sistemas de 
Drenagem e Contenção de Cheias 

conforme Projetos a serem aprovados 
pelos órgãos competentes. 

X   

E
M

P.
 Fiscalização e 

acompanhamento da 
execução. 

Execução das obras 

Geração de Ruídos   X X   X 

Realização das obras em horários diurnos 
pré-determinados, dentro do horário 

comercial (possivelmente das 08h00 às 
18h00 nos dias úteis da semana). 

X   

E
M

P.
 

-- 

Contaminação do 
solo e água com 

resíduos de cimento 
e concreto 

 X  X   X 

Para a primeira fase de implantação dos 
empreendimentos, serão executadas 
somente as edificações referentes às 
áreas comuns, portanto, não haverá 

quantidade significativa de cimento e 
concreto. 

X   

E
M

P.
 

Manutenção 
preventiva e corretiva 

de equipamentos e 
máquinas; 

Fiscalização e 
acompanhamento 

dos serviços. 

Geração de 
efluentes sanitários 

  X X   X Destinação conforme legislação vigente. X   

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Geração de 
empregos 

temporários diretos 
e indiretos 

X   X   X 
Contratação de mão-de-obra através do 
SINE local, e empresas prestadoras de 

serviços locais. 
 X  

E
M

P.
 

-- 
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5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação dos Empreendimentos 

5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA 
E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

PO
R

Á
R

IO
 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Efluentes de 
Esgoto 

Aumento no 
volume regional de 

esgotos 
  X X  X  

Ligação da rede coletora de esgoto para 
atender aos condomínios, a ser 

confirmado posteriormente junto à 
Sanepar. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Aumento na 
Demanda por 

Abastecimento de 
Água 

Aumento da 
demanda para com 

a rede pública de 
água 

  X X  X  

Ligação da rede de abastecimento de 
água para atender aos condomínios, a ser 

confirmado posteriormente junto à 
Sanepar. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 Reuso de águas 

conforme legislação; 
 Programa de Educação 

Ambiental. 

Aumento na 
Demanda por 

Coleta de Lixo 

Aumento de 
volume de lixo 

produzido na região 
  X X  X  

Armazenamento temporário em locais 
adequados, e separação conforme 

normas municipais. 
  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Demanda por 
Energia Elétrica 

Aumento no 
consumo de 

energia elétrica na 
região 

  X X  X  

Ligação de rede de energia elétrica para 
atender aos condomínios (atestado pela 

Copel para o primeiro empreendimento, e 
a ser confirmado para o Residencial 

Aburá). 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Demanda por 
Telefonia 

Aumento no 
consumo de 
telefonia fixa 

  X X  X  
Ligação de rede conforme demanda de 

cada residente futuro, a ser realizado por 
empresas particulares. 

  X 

C
O

N
D

. 

-- 

Impermeabilização 
do Solo 

Aumento do fluxo 
hídrico nas galerias 

de água pluvial 
  X X  X  

Elaboração de Projetos de Drenagem e 
Contenção de Cheias para aprovação 

junto à Secretaria Municipal de Viação e 
Obras Públicas. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Permeabilidade do 
solo   X X  X  

Respeito às legislações municipais e 
parâmetros urbanísticos.   X E

M
P 

-- 

Equipamentos 
Públicos e 

Comunitários 

Equipamentos de 
Educação   X X  X  

A demanda por equipamentos de 
educação dependerá da quantidade real 
de futuros residentes com idades de 0 a 

14 anos, e que não irão frequentar 
colégios particulares. 

  X 

E
M

PR
E

E
N

D
E

D
O

R
E

S 
+ 

PO
D

E
R

 P
Ú

B
LI

C
O

 

-- 

Equipamentos de 
Saúde   X X  X  

Os futuros residentes poderão ter Planos 
de Saúde particulares, reduzindo-se, 

portanto, a demanda por uso do sistema 
público de saúde. 

  X 

Equipamentos 
Sociais   X X  X  

Verificar junto ao Poder Público a 
necessidade de melhorias em 

equipamentos da região. 
  X 

Equipamentos de 
Lazer   X X  X  

Há 14 equipamentos de esporte e lazer 
na região, que poderão atender aos 

empreendimentos; 
Previsão de áreas internas dos 

condomínios para atividades de lazer e 
recreação. 

  X 

 

5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA 
E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

PO
R

Á
R

IO
 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Capacidade das 
Vias Públicas 

Aumento no fluxo 
de veículos na 

região e principais 
vias de distribuição 

  X X X X  

Verificar junto aos órgãos competentes 
a necessidade de possíveis instalações 
e/ou adequações para atender a nova 
demanda a ser gerada pela atividade. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Estacionamento 
Demanda para 

estacionamento de 
veículos 

  X X  X  

Previsão de estacionamentos internos 
com vagas obedecendo à proporção e 
áreas mínimas previstas na legislação 

municipal e estadual vigente. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Acessos 
Entradas e saídas 

de veículos   X X  X  
Previsão de acessos adequados, 

conforme demandas exigidas.   X 

E
M

P.
 

-- 

Transporte Público 
Aumento na 

demanda para 
transporte público 

  X X  X  

Verificar junto aos órgãos públicos 
municipais competentes a alteração da 

demanda atual das linhas de ônibus, e se 
haverá necessidade de mais unidades 
nos trajetos existentes e/ou oferta de 
linhas que possam atender à região do 

entorno. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Circulação de 
Pedestres 

Aumento do 
número de 

pedestres na 
região 

X   X  X  

Implantação de calçadas acessíveis nas 
testadas dos empreendimentos; 
Aquecimento do comércio local; 
Maiores condições de segurança 

decorrentes da ocupação de vazio 
urbano. 

  X 

E
M

P.
 

-- 
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5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

PO
R

Á
R

IO
 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Volumetria 

Gabarito da 
edificação 

condizente com o 
entorno e com a 

atividade 

 X  X  X  

Para a primeira fase, estão previstas 
construções de 1 pavimento, e para o 

cenário proposto após a ocupação 
máxima prevista nos sub-lotes, deverá 

atender ao limite imposto pelos 
parâmetros da legislação vigente. 

  X 

E
M

P.
 / 

FU
TU

R
O

S 
PR

O
PR

IE
TÁ

R
IO

S 

-- 

Iluminação e 
Ventilação 

Interferência na 
iluminação e 

ventilação natural 
no entorno 

 X  X  X  

Disposição das unidades residenciais 
obedecendo aos recuos e afastamentos 

mínimos obrigatórios, conforme 
legislação municipal vigente. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Patrimônio 
Histórico 

Interferência nas 
áreas de 

patrimônio 
histórico 

 X  X  X  

Verificar necessidade de aprovação dos 
empreendimentos junto ao Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Uso e Ocupação do 
Solo 

Compatibilidade da 
atividade com a 

região do entorno 
X    X X  

Os empreendimentos condizem com as 
atividades prioritárias pelo zoneamento 

previsto na legislação. 
  X 

E
M

P.
 

-- 

 

5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

PO
R

Á
R

IO
 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Emprego 
Geração de 

empregos diretos 
e indiretos 

X   X X X  

Contratação de funcionários para os 
condomínios (nos cargos de portaria, 

limpeza, zeladoria e manutenção); 
Estímulos ao comércio e serviço 

existentes na região. 

  X 

C
O

N
D

O
M

ÍN
IO

S 

-- 

Renda 

Receita tributária e 
implemento da 

economia local e 
estadual devido à 

geração de 
tributos 

X   X  X  

Arrecadação tributária municipal 
através do IPTU, para todas as 131 

unidades residenciais previstas nos 
empreendimentos. 

  X 

C
O

N
D

O
M

ÍN
IO

S 

-- 

Adensamento 
populacional 

Aumento da 
densidade 

populacional 
 X  X  X  

Por se tratar de empreendimentos 
residenciais, haverá uma densificação 

nos lotes e, conforme os cálculos 
apresentados, está bem abaixo do 

índice máximo permitido pelo 
zoneamento (média densidade). 

  X 

E
M

PR
E

E
N

D
E

D
O

R
E

S 

-- 

Valorização 
Imobiliária 

Valorização 
Imobiliária do 

entorno próximo 
X    X X  

Tanto de pontos comerciais à venda, de 
locação, terrenos e residências, 

estimulando a ocupação dos vazios 
urbanos ainda existentes na região. 

  X 

C
O

N
D

O
M

ÍN
IO

S 

-- 
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5.2.5. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Ambientais 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA 
E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO 
E MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O
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Á
R

IO
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A

ZO
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N
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O
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R

A
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Paisagismo 
Paisagismo e 

respeito aos índices 
de permeabilidade 

 X  X  X  
Respeito aos índices mínimos de 

permeabilidade de solo; 
Respeito à APP existente. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Ventilação e 
Iluminação 

Comprometimento 
da ventilação pelas 
construções e/ou 

sombreamento 

  X X  X  
Respeito aos afastamentos mínimos 

exigidos.   X 

E
M

P.
 

-- 

Qualidade do Ar 
Poluição ou 

interferência na 
qualidade do ar local 

 X  X  X  A atividade habitacional não irá interferir 
negativamente na qualidade do ar. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Ruído 

Geração de Ruído 
(população, veículos, 

equipamentos de 
uso permanente) 

 X   X X  Não se trata de empreendimentos 
geradores de ruído. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Topografia Cortes de terreno  X  X  X  

Se necessário, será feita a terraplenagem 
para a regularização e nivelamento dos 

solos, conforme projetos a serem 
devidamente analisados e aprovados pelos 

órgãos competentes. 

  X 

E
M

P.
 Fiscalização e 

acompanhamento 
dos serviços. 

Florístico/ 
Arborização e 

Faunístico 

Alteração nas 
diversidades 

florística e faunística 
nativas existentes 

  X X  X  

Suprimir somente a vegetação arbórea 
necessária para a implantação dos 

empreendimentos, sob a autorização dos 
órgãos competentes. 

  X 

E
M

P.
 Fiscalização e 

acompanhamento 
dos serviços. 

Legislações 
Ambientais 

Respeito às 
legislações 

ambientais nacionais, 
estaduais e 
municipais 

 X  X  X  

Conforme Licenças Ambientais 
pertinentes a serem devidamente emitidas 
pelos órgãos competentes, para a correta 

execução dos empreendimentos. 

  X 

E
M

P.
 

-- 
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6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

Os 2 Condomínios Edilícios Horizontais pretendidos, um deles ainda sem denominação comercial e 
o outro caracterizado até o momento como Residencial Aburá, serão implantados em terrenos 
localizados na porção sudoeste do Bairro Santo Antônio, com previsão de acessos exclusivos pela 
Rua Leone Décimo Dal’ Negro, e inseridos em uma área de Zoneamento Residencial (ZR3, conforme 
a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações). Em função das características das intervenções 
propostas, são esperados impactos positivos e negativos, comumente existentes na implantação 
de grandes empreendimentos residenciais. 

 

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obras dos Empreendimentos 

Na Fase de Implantação, foi identificado através do conjunto de informações citadas até o 
momento, que um ponto negativo corresponde àquele causado pela interferência no sistema 
viário local, decorrente principalmente do acúmulo de caminhões nas vias públicas de acesso e 
distribuição. Conforme verificado nas Matrizes de Impactos, as paradas e manobras de caminhões, 
bem como os processos de carga e descarga de material poderão ser realizados no interior dos 
terrenos, devido à grande dimensão dos mesmos, de modo a evitar a obstrução na via de acesso, 
e os transportes de materiais poderão ser realizados em horários pré-estabelecidos, fora dos 
horários de pico da região, de modo a não sobrecarregar as vias do entorno. Ademais, nos 
canteiros de obras poderão ser implantados sistemas de “limpa rodas” para veículos pesados, 
através de mangueiras e/ou lavadoras pressurizadas, ou por tambores de decantação. 

Para os processos de demolição das construções existentes, limpeza dos terrenos e 
terraplenagem, haverá impactos negativos relacionados à exposição dos solos, geração de poeira 
e resíduos, e possível transporte de terra (se necessário), sendo estes últimos a serem realizados 
por empresas devidamente habilitadas e cadastradas no Município, sob autorização dos órgãos 
competentes, através da aprovação e implementação dos Planos de Gerenciamento de Resíduos 
da Demolição, e das devidas Licenças Ambientais. A execução destas etapas será feita 
preferencialmente em períodos sem intempéries, com possibilidade de implantação de barreiras 
de siltagem à jusante dos aterros e/ou áreas de uso das obras, através da fixação de mantas de 
geotêxteis em estacas de madeira cravadas no solo, para impedir o carreamento de sedimentos 
para a drenagem natural. 

 

Ressalta-se que os impactos pelas obras de construção civil não serão de proporção 
considerável, uma vez que para a fase inicial dos empreendimentos serão implantadas apenas 
as construções referentes às áreas comuns, vias internas e infraestrutura condominial. As 
construções das habitações unifamiliares por sub-lote serão de inteira responsabilidade e 
execução pelos futuros proprietários, previsto para a etapa posterior. 

 

Durante todo o período de obras, as operações serão feitas em horários diurnos pré-determinados 
(possivelmente das 08h00 às 18h00 nos dias úteis da semana), dentro do horário comercial, 
conforme estabelecido pela legislação vigente. Será priorizada a reutilização de materiais 
resultantes das próprias obras, com a devida implementação dos Planos de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil (PGRCC) a serem aprovados pelos órgãos ambientais competentes, 
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e o transporte dos resíduos restantes será feito por empresas devidamente cadastradas no 
Município, assegurando a sua correta destinação. 

Para esta etapa, conforme mencionado ao longo do estudo, haverá a geração de empregos 
temporários para o Município de São José dos Pinhais, cujo procedimento para garantir a 
prioridade à mão-de-obra local poderá se dar através do Sistema Nacional de Empregos (SINE) do 
Município de São José dos Pinhais. 

 

6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação dos Empreendimentos 

Na Fase de Operação e consolidação dos empreendimentos, é esperado o aumento do consumo 
de energia elétrica e água, bem como o aumento da geração de efluentes e resíduos sólidos na 
região, porém, essa demanda também resulta na ampliação da infraestrutura na Área de Influência 
Direta dos empreendimentos, e que poderá atender a outros imóveis vizinhos, conferindo, neste 
ponto, um impacto positivo. Os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em locais 
apropriados, com identificação para a correta separação dos mesmos, e de fácil acesso ao 
transporte público de coleta de resíduos, além da manutenção e limpeza periódica, de forma a 
evitar possíveis contaminações e mau cheiro. Como uma medida mitigadora ao aumento do 
volume de resíduos gerado pelos empreendimentos, os próprios condomínios residenciais, no 
momento de operação, poderão promover programas de conscientização para a redução de 
resíduos, como por exemplo o Programa “3 Rs da Sustentabilidade”: Reduzir, Reutilizar e Reciclar, 
além do constante monitoramento para correta separação do lixo. O Programa “3 Rs”, conforme 
explicado por VG Resíduos (2017), consiste nas seguintes ações: diminuição de resíduos por 
consumo consciente e redução de desperdícios; reutilização dos produtos, ao dar nova utilidade 
para materiais que a princípio seriam descartados, e reaproveitamento de lixo orgânico por 
sistemas de compostagem; execução da correta separação do lixo para a posterior reciclagem. 

Com relação ao sistema viário, um ponto negativo identificado relaciona-se ao aumento do tráfego 
de veículos leves, e o aumento na demanda pelo transporte público coletivo, cuja capacidade de 
atendimento à nova demanda a ser gerada deverá ser analisada junto aos órgãos públicos 
competentes. Ademais, os projetos dos empreendimentos contemplam acessos separados para 
entrada e saída de veículos de moradores, com áreas de acumulação em concordância com a lei 
municipal, como forma de amenizar a possível interferência no tráfego e acúmulo de veículos na 
via pública. 

 

Por se tratar de empreendimentos residenciais horizontais, com baixo adensamento, verifica-se 
que não haverá impactos significativos relacionados à insolação e sombreamento na região, 
estando os empreendimentos, dessa forma, adequados às características de implantação no local 
pretendido. E por se tratar de atividade residencial, também não haverá impactos negativos 
relacionados à interferência na qualidade do ar local, bem como à geração de ruídos. 

 

É esperado ainda, o acréscimo na demanda por equipamentos comunitários, porém, conforme 
relatado no decorrer deste relatório, os cálculos apresentados da demanda estimada consideram 
o cenário com a ocupação máxima dos empreendimentos, e que todas as famílias residentes 
possuirão filhos que irão frequentar equipamentos públicos de educação. Ademais, considera-se 
que uma boa parte dos futuros moradores possuirão Planos de Saúde particulares, reduzindo-se, 
portanto, a demanda por equipamentos públicos de saúde da região. 
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Quanto ao aspecto econômico, é esperado o implemento da receita tributária ao Município de São 
José dos Pinhais, através da arrecadação de IPTU de cada unidade habitacional. Ademais, também 
pode-se estimar a geração de empregos diretos e indiretos na fase de operação dos 
empreendimentos. Os empregos diretos correspondem à contratação de funcionários para os 
cargos de apoio aos condomínios, como portaria, zeladoria, limpeza e manutenção, além a 
contratação de funcionários e serviços terceirizados no interior das unidades residenciais. Com 
relação aos empregos indiretos, serão decorrentes da demanda no comércio e prestadores de 
serviço nas áreas de influência, para atender à futura população residente, como supermercados, 
farmácias, padarias, lojas e restaurantes. Desta forma, a implantação dos empreendimentos 
também irá promover a valorização imobiliária na região, bem como o estímulo à ocupação em 
vazios urbanos ainda existentes, fomentando mais segurança ao entorno. 

Considerando o perfil da futura população residente, conforme analisado no decorrer deste 
estudo, os condomínios residenciais pretendidos condizem com o perfil da população já residente 
no entorno e o previsto para a região, conforme o Plano Diretor Municipal. 

 

 

7. PARECER CONCLUSIVO 

 

Na fase de implantação dos empreendimentos, verifica-se que os principais impactos negativos a 
serem gerados decorrem dos processos de demolição das construções existentes, limpeza dos 
terrenos e terraplenagem, carga e descarga, transporte de materiais, níveis de ruídos, bem como o 
descarte de efluentes e resíduos sólidos, e deverão ser mitigados, compensados e/ou monitorados 
conforme avaliado anteriormente. Estes impactos correspondem aos mesmos decorrentes de 
quaisquer obras de construção civil, porém, devido ao porte dos empreendimentos, a proporção 
dos mesmos também aumenta. Com relação aos pontos positivos, destaca-se a possível 
contratação temporária de mão-de-obra local, que poderá se dar através do SINE do Município, e 
de fornecedores e empresas prestadoras de serviços locais. 

 

Com relação à fase de operação dos empreendimentos, considerando suas ocupações máximas 
futuras, pode-se observar que, dentre os pontos negativos que poderiam ser gerados pelos 
empreendimentos, destacam-se a demanda por equipamentos públicos comunitários e 
interferência no tráfego local. Conforme analisado no decorrer deste relatório, o adensamento 
gerado pelos empreendimentos não pode ser considerado um ponto negativo, pois está bem 
abaixo do índice máximo previsto pelo zoneamento da região (ZR3 – média densidade), e cumpre 
com a função social dos lotes. Ainda, como descrito no decorrer deste Estudo, verificou-se que os 
condomínios pretendidos são compatíveis com as atividades desenvolvidas na região em que 
pretendem ser instalados, conforme estabelecido no Plano Diretor Municipal. 

 

Ao se estabelecer um balanço entre os impactos positivos e negativos dos empreendimentos 
estudados, considerando inclusive as ações mitigadoras e de reversibilidade das ocorrências 
indesejáveis, pode-se concluir que a implantação destes empreendimentos no município atende 
todas as exigências e índices previstos pelas legislações municipais vigentes, respeitando e 
preservando também os interesses públicos e ambientais. 
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Conforme relatado no decorrer deste, os empreendimentos apresentam impactos positivos e 
negativos para suas implantações nos locais escolhidos, e deve-se ressaltar ainda, que os impactos 
identificados foram analisados considerando o momento de ocupação e adensamento máximo dos 
condomínios, portanto, para minimizar e/ou mitigar os impactos negativos identificados, os 
empreendedores propõem analisar junto ao Município os itens elencados nas matrizes. 
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CONSULTA   AMARELA 

Consulta informativa que relaciona os parâmetros urbanísticos e outras informações com o fim de subsidiar  a 
construção/regularização/reforma de edificações bem como a subdivisão/unificação e loteamento de imóveis.
Esta consulta NÃO DÁ DIREITO À CONSTRUÇÃO . Qualquer obra só poderá ser iniciada após 
licenciamento junto à Secretaria de Urbanismo, ou seja, APÓS A EMISSÃO DO ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO.
As informações contidas na consulta não substituem a legislação vigente e não se encerram em si mesmas, 
sendo obrigatório o cumprimento de toda a legislação pertinente, mencionada ou não.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Logradouro: RUA LEONE DECIMO DAL NEGRO
Número predial oficial: 501
Bairro: SANTO ANTÔNIO
Lote: Sem informação
Matrícula: 31473

Loteamento: SUBDIVISAO
Quadra: Sem informação
Ofício: 2
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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / CVCO
Sem informação

ZR3 - Zona Residencial 3
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 4
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 30
Densidade residencial máxima (unidade habitacional / hectare) - média - 135
Afastamento mínimo de divisas (m) - 1,5
Taxa de ocupação máxima (%) - 60
Recuo Frontal mínimo (m) - 5 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 1,8

Parcelamento mínimo
Testada (m) - 12
Lote mínimo (m²) - 360

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZR3

Habitação Unifamiliar: (13),(14),(15)
Condomínio de Sub-lotes / Condomínio Edilício Horizontal: (13),(14),(15),(16)
Condomínio Edilício Vertical: (13),(14),(15),(16)
Habitação Institucional: (13),(14),(15),(18)
Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Comércio 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Serviço 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Industrial 1: (13),(19,(20),(21),(22)

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Comércio 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Serviço 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Industrial 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
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USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.

Comunitário 2: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 3: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 4: (13),(19),(21),(22)
Comércio e Serviço Específicos: (13),(25)
Serviço 3: (13),(19,(20),(21),(22),(24)
Extrativista: (13),(26)

ZEOR1 - Zona Especial de Ocupação Restrita 1
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 1
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 80
Afastamento mínimo de divisas (m) - 5
Taxa de ocupação máxima (%) - 10
Recuo Frontal mínimo (m) - 10 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 0,1
Potencial construtivo máximo - a ceder 0,9

Parcelamento mínimo
Testada (m) - (3)
Lote mínimo (m²) - -

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZEOR1

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.
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Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Extrativista: (13),(26)

OBSERVAÇÕES DA LEI DE ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
(1). Observar condicionantes e restrições contidas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(2). As áreas que estiverem dentro do limite de manancial estabelecido por legislação estadual deverão obedecer aos 
parâmetros urbanísticos definidos na legislação estadual.

(3). Proibido parcelamento conforme Lei Federal 6766/79.

(4). Refere-se a altura máxima da edificação com ou sem recebimento de potencial construtivo.

(5). Observar as disposições dos artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(6). Altura máxima de 30 metros para galpões, barracões e edifícios similares para uso não habitacional. A altura máxima 
de 3 pavimentos para demais usos.

(7). A altura máxima dos imóveis da ZECH será definida pelo cone visual conforme o Art. 16 e Anexo III da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(8). Altura da edificação de acordo com normas técnicas e vigilância sanitária para o bom andamento das atividades. A 
altura máxima de 3 pavimentos para uso habitacional e público comunitário.

(9). A ser regulamentado em lei específica.

(10). Taxa de ocupação máxima de 10% para Zona Rural; Taxa de ocupação máxima de 20% para os lotes com testada 
para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(11). Taxa de permeabilidade mínima de 80% para Zona Rural; Taxa de permeabilidade mínima de 70% para os lotes com 
testada para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município. §3º do artigo 20 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(12). Observar as disposições dos artigos 46 e 47 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(13). Observar condicionantes e restrições contidas nos Capítulos II e III da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(14). Todos os usos habitacionais com 50 unidades autônomas ou mais deverão apresentar Estudo de Impacto de 
Vizinhança, conforme o §9º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(15). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(16). Para 20 ou mais unidades habitacionais, observar as disposições do §6º do artigo 30 da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(17). Para 20 ou mais leitos, observar as disposições do §4º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(18). Deverão ter seus acessos analisados e aprovados pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme §7º do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(19). Os usos a partir de 300,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não) deverão ser analisados 
pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme artigo 26 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município

(20). Os usos a partir de 1.500,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), serão considerados 
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permissíveis conforme artigo 27 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município, excetuando os proibidos.

(21). Os usos a partir de 5.000,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), deverão apresentar 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, conforme artigo 28 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(22). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(23). Os usos condicionados submeter-se-ão à análise das Secretarias Municipais de Urbanismo, Meio Ambiente, 
Transportes e Trânsito, Viação e Obras Públicas e/ou Saúde conforme artigo 22 e Anexo IV da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(24). Não será permitido condomínio para estas classificações.

(25). Os usos e atividades classificados nessa categoria deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança.

(26). Observar as disposições do inciso VI e § 5º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(27). Observar as disposições do inciso VII e do § 6º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(28). Extração mineral desde que vinculado ao poder público.

(29). A Zona Especial Aeroportuária seguirá os parâmetros conforme legislação específica.

(30). 3,00m para terrenos com testada para vias com caixa igual ou superior a 16,00m / 5,00 m para os terrenos com 
testada para vias com caixa inferior a 16,00m.

ÁREA DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA (ASA)
Este imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT) 
conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012. Nesta região a construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à 
aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das 
operações. Tais casos devem receber parecer técnico do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer) por ocasião da obtenção ou da renovação de suas 
licenças, conforme estabelece o Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna (Tabela A, PCA 3-3/2018, 
disponível em http://www2.fab.mil.br/cenipa/index.php/legislacao/pca-plano-do-comando-da-aeronautica).

DIRETRIZES VIÁRIAS
Os protocolos abertos a partir de 17/06/2022, início da vigência da Lei Complementar nº 152/2022, deverão 1. 
observá-la integralmente. Os imóveis fora da área de abrangência desta Lei (externos à Macrozona de 
Ocupação Prioritária e à BR 116) e/ou com mais de 10.000m² de área ou 200m de divisa deverão ser 
avaliados pelo DPTU/DIVINFRA, quanto à necessidade de inserção ou dispensa de diretrizes viárias. 

As Diretrizes Viárias do Município, definidas pela Lei Complementar nº 152/2022 - Lei do Sistema Viário do 2. 
Município - são consideradas faixas não edificáveis.

A nomenclatura da Diretriz Viária é definida pelo código (abreviatura do bairro), seguido do número 3. 
identificador e da largura da caixa da via em metros.

Todos os atingimentos viários deverão ser representados nos processos de licenciamentos de obra e/ou 4. 
parcelamento do solo, devidamente cotados (larguras, raios, distâncias a vértices/perpendiculares) e 
demarcados em prancha como “Projeção de Futuro Alinhamento Predial” nos casos de alargamento e 
“Faixa não Edificável – Diretriz Viária” nos casos de prolongamento viário.

Os processos e empreendimentos enquadrados no artigo oitavo da Lei Complementar nº 152/2022 estarão 5. 
sujeitos, além da demarcação da faixa não edificável, à solicitação de doação, abertura e/ou implantação 
das diretrizes viárias.

O imóvel pode ainda ser atingido por Diretriz Viária Metropolitana definida no Plano de Desenvolvimento 6. 
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Integrado de 2006 – PDI, ou outro que o substitua, desenvolvido pela Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba, cabendo ao proprietário ou empreendedor consultar aquele órgão

Os imóveis com Diretrizes Viárias paralelas e tangentes às Linhas de Transmissão de Energia Elétrica (LT) 7. 
devem reservar faixa não edificável considerando metade da medida indicada em lei para cada lado do 
limite da faixa de segurança da LT. Para a definição da posição da diretriz o proprietário deverá consultar a 
concessionária competente (COPEL) quanto à faixa de segurança e então apresentar o parecer durante o 
processo de licenciamento de obra e/ou de parcelamento do solo.

Em caso de dúvidas, consultar a Divisão de Infraestrutura Urbana do DPTU/SEMU através de protocolo 8. 
geral, plantão técnico (dias úteis, das 9h às 11h), email divinfra@sjp.pr.gov.br ou telefone 3381-6635/ 3381- 
6915.

INFORMAÇÕES
Para a supressão de vegetação e/ou corte de árvores isoladas é necessária a avaliação junto à Secretaria 1. 
Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo órgão ambiental competente.

Se houver no terreno ou se este confrontar ou existir nas proximidades lagos, rios, córregos ou nascentes 2. 
deve-se respeitar a área de preservação permanente a partir de suas margens, conforme lei Federal 
12.651/2012 e alterações e Resolução Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008;

Não é permitida a edificação nem a utilização das áreas de preservação permanente, sendo necessária sua 3. 
recuperação, caso esta esteja degradada;

Em situações em que exista a necessidade de processos de movimentação de solo (corte, aterro e 4. 
terraplanagem), bem como a implantação de sistemas de drenagem em corpos hídricos ou retificações, é 
necessária a avaliação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo 
órgão ambiental competente.

OBSERVAÇÕES SECRETARIAS
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas

Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Urbanismo
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Campo a ser atualizado pela Secretaria.
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CONSULTA   AMARELA 

Consulta informativa que relaciona os parâmetros urbanísticos e outras informações com o fim de subsidiar  a 
construção/regularização/reforma de edificações bem como a subdivisão/unificação e loteamento de imóveis.
Esta consulta NÃO DÁ DIREITO À CONSTRUÇÃO . Qualquer obra só poderá ser iniciada após 
licenciamento junto à Secretaria de Urbanismo, ou seja, APÓS A EMISSÃO DO ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO.
As informações contidas na consulta não substituem a legislação vigente e não se encerram em si mesmas, 
sendo obrigatório o cumprimento de toda a legislação pertinente, mencionada ou não.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Logradouro: RUA FRANCISCO DAL NEGRO
Número predial oficial: 4152
Bairro: SANTO ANTÔNIO
Lote: 1
Matrícula: 36433

Loteamento: SUBDIVISAO
Quadra: Sem informação
Ofício: 1
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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / CVCO
Sem informação

ZR3 - Zona Residencial 3
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 4
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 30
Densidade residencial máxima (unidade habitacional / hectare) - média - 135
Afastamento mínimo de divisas (m) - 1,5
Taxa de ocupação máxima (%) - 60
Recuo Frontal mínimo (m) - 5 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 1,8

Parcelamento mínimo
Testada (m) - 12
Lote mínimo (m²) - 360

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZR3

Habitação Unifamiliar: (13),(14),(15)
Condomínio de Sub-lotes / Condomínio Edilício Horizontal: (13),(14),(15),(16)
Condomínio Edilício Vertical: (13),(14),(15),(16)
Habitação Institucional: (13),(14),(15),(18)
Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Comércio 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Serviço 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Industrial 1: (13),(19,(20),(21),(22)

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Comércio 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Serviço 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Industrial 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
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USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.

Comunitário 2: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 3: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 4: (13),(19),(21),(22)
Comércio e Serviço Específicos: (13),(25)
Serviço 3: (13),(19,(20),(21),(22),(24)
Extrativista: (13),(26)

OBSERVAÇÕES DA LEI DE ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
(1). Observar condicionantes e restrições contidas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(2). As áreas que estiverem dentro do limite de manancial estabelecido por legislação estadual deverão obedecer aos 
parâmetros urbanísticos definidos na legislação estadual.

(3). Proibido parcelamento conforme Lei Federal 6766/79.

(4). Refere-se a altura máxima da edificação com ou sem recebimento de potencial construtivo.

(5). Observar as disposições dos artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(6). Altura máxima de 30 metros para galpões, barracões e edifícios similares para uso não habitacional. A altura máxima 
de 3 pavimentos para demais usos.

(7). A altura máxima dos imóveis da ZECH será definida pelo cone visual conforme o Art. 16 e Anexo III da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(8). Altura da edificação de acordo com normas técnicas e vigilância sanitária para o bom andamento das atividades. A 
altura máxima de 3 pavimentos para uso habitacional e público comunitário.

(9). A ser regulamentado em lei específica.

(10). Taxa de ocupação máxima de 10% para Zona Rural; Taxa de ocupação máxima de 20% para os lotes com testada 
para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(11). Taxa de permeabilidade mínima de 80% para Zona Rural; Taxa de permeabilidade mínima de 70% para os lotes com 
testada para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município. §3º do artigo 20 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(12). Observar as disposições dos artigos 46 e 47 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(13). Observar condicionantes e restrições contidas nos Capítulos II e III da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(14). Todos os usos habitacionais com 50 unidades autônomas ou mais deverão apresentar Estudo de Impacto de 
Vizinhança, conforme o §9º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(15). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(16). Para 20 ou mais unidades habitacionais, observar as disposições do §6º do artigo 30 da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(17). Para 20 ou mais leitos, observar as disposições do §4º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
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Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(18). Deverão ter seus acessos analisados e aprovados pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme §7º do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(19). Os usos a partir de 300,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não) deverão ser analisados 
pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme artigo 26 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município

(20). Os usos a partir de 1.500,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), serão considerados 
permissíveis conforme artigo 27 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município, excetuando os proibidos.

(21). Os usos a partir de 5.000,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), deverão apresentar 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, conforme artigo 28 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(22). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(23). Os usos condicionados submeter-se-ão à análise das Secretarias Municipais de Urbanismo, Meio Ambiente, 
Transportes e Trânsito, Viação e Obras Públicas e/ou Saúde conforme artigo 22 e Anexo IV da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(24). Não será permitido condomínio para estas classificações.

(25). Os usos e atividades classificados nessa categoria deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança.

(26). Observar as disposições do inciso VI e § 5º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(27). Observar as disposições do inciso VII e do § 6º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(28). Extração mineral desde que vinculado ao poder público.

(29). A Zona Especial Aeroportuária seguirá os parâmetros conforme legislação específica.

(30). 3,00m para terrenos com testada para vias com caixa igual ou superior a 16,00m / 5,00 m para os terrenos com 
testada para vias com caixa inferior a 16,00m.

ÁREA DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA (ASA)
Este imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT) 
conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012. Nesta região a construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à 
aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das 
operações. Tais casos devem receber parecer técnico do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer) por ocasião da obtenção ou da renovação de suas 
licenças, conforme estabelece o Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna (Tabela A, PCA 3-3/2018, 
disponível em http://www2.fab.mil.br/cenipa/index.php/legislacao/pca-plano-do-comando-da-aeronautica).

DIRETRIZES VIÁRIAS
Os protocolos abertos a partir de 17/06/2022, início da vigência da Lei Complementar nº 152/2022, deverão 1. 
observá-la integralmente. Os imóveis fora da área de abrangência desta Lei (externos à Macrozona de 
Ocupação Prioritária e à BR 116) e/ou com mais de 10.000m² de área ou 200m de divisa deverão ser 
avaliados pelo DPTU/DIVINFRA, quanto à necessidade de inserção ou dispensa de diretrizes viárias. 

As Diretrizes Viárias do Município, definidas pela Lei Complementar nº 152/2022 - Lei do Sistema Viário do 2. 
Município - são consideradas faixas não edificáveis.

A nomenclatura da Diretriz Viária é definida pelo código (abreviatura do bairro), seguido do número 3. 
identificador e da largura da caixa da via em metros.

Todos os atingimentos viários deverão ser representados nos processos de licenciamentos de obra e/ou 4. 
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parcelamento do solo, devidamente cotados (larguras, raios, distâncias a vértices/perpendiculares) e 
demarcados em prancha como “Projeção de Futuro Alinhamento Predial” nos casos de alargamento e 
“Faixa não Edificável – Diretriz Viária” nos casos de prolongamento viário.

Os processos e empreendimentos enquadrados no artigo oitavo da Lei Complementar nº 152/2022 estarão 5. 
sujeitos, além da demarcação da faixa não edificável, à solicitação de doação, abertura e/ou implantação 
das diretrizes viárias.

O imóvel pode ainda ser atingido por Diretriz Viária Metropolitana definida no Plano de Desenvolvimento 6. 
Integrado de 2006 – PDI, ou outro que o substitua, desenvolvido pela Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba, cabendo ao proprietário ou empreendedor consultar aquele órgão

Os imóveis com Diretrizes Viárias paralelas e tangentes às Linhas de Transmissão de Energia Elétrica (LT) 7. 
devem reservar faixa não edificável considerando metade da medida indicada em lei para cada lado do 
limite da faixa de segurança da LT. Para a definição da posição da diretriz o proprietário deverá consultar a 
concessionária competente (COPEL) quanto à faixa de segurança e então apresentar o parecer durante o 
processo de licenciamento de obra e/ou de parcelamento do solo.

Em caso de dúvidas, consultar a Divisão de Infraestrutura Urbana do DPTU/SEMU através de protocolo 8. 
geral, plantão técnico (dias úteis, das 9h às 11h), email divinfra@sjp.pr.gov.br ou telefone 3381-6635/ 3381- 
6915.

INFORMAÇÕES
Para a supressão de vegetação e/ou corte de árvores isoladas é necessária a avaliação junto à Secretaria 1. 
Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo órgão ambiental competente.

Se houver no terreno ou se este confrontar ou existir nas proximidades lagos, rios, córregos ou nascentes 2. 
deve-se respeitar a área de preservação permanente a partir de suas margens, conforme lei Federal 
12.651/2012 e alterações e Resolução Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008;

Não é permitida a edificação nem a utilização das áreas de preservação permanente, sendo necessária sua 3. 
recuperação, caso esta esteja degradada;

Em situações em que exista a necessidade de processos de movimentação de solo (corte, aterro e 4. 
terraplanagem), bem como a implantação de sistemas de drenagem em corpos hídricos ou retificações, é 
necessária a avaliação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo 
órgão ambiental competente.

OBSERVAÇÕES SECRETARIAS
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas

Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Urbanismo
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Campo a ser atualizado pela Secretaria.
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CONSULTA   AMARELA 

Consulta informativa que relaciona os parâmetros urbanísticos e outras informações com o fim de subsidiar  a 
construção/regularização/reforma de edificações bem como a subdivisão/unificação e loteamento de imóveis.
Esta consulta NÃO DÁ DIREITO À CONSTRUÇÃO . Qualquer obra só poderá ser iniciada após 
licenciamento junto à Secretaria de Urbanismo, ou seja, APÓS A EMISSÃO DO ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO.
As informações contidas na consulta não substituem a legislação vigente e não se encerram em si mesmas, 
sendo obrigatório o cumprimento de toda a legislação pertinente, mencionada ou não.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Logradouro: RUA FRANCISCO DAL NEGRO
Número predial oficial: S/N
Bairro: SANTO ANTÔNIO
Lote: 2
Matrícula: 34706

Loteamento: SUBDIVISAO
Quadra: Sem informação
Ofício: 2
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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / CVCO
Sem informação

ZR3 - Zona Residencial 3
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 4
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 30
Densidade residencial máxima (unidade habitacional / hectare) - média - 135
Afastamento mínimo de divisas (m) - 1,5
Taxa de ocupação máxima (%) - 60
Recuo Frontal mínimo (m) - 5 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 1,8

Parcelamento mínimo
Testada (m) - 12
Lote mínimo (m²) - 360

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZR3

Habitação Unifamiliar: (13),(14),(15)
Condomínio de Sub-lotes / Condomínio Edilício Horizontal: (13),(14),(15),(16)
Condomínio Edilício Vertical: (13),(14),(15),(16)
Habitação Institucional: (13),(14),(15),(18)
Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Comércio 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Serviço 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Industrial 1: (13),(19,(20),(21),(22)

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Comércio 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Serviço 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Industrial 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
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USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.

Comunitário 2: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 3: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 4: (13),(19),(21),(22)
Comércio e Serviço Específicos: (13),(25)
Serviço 3: (13),(19,(20),(21),(22),(24)
Extrativista: (13),(26)

OBSERVAÇÕES DA LEI DE ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
(1). Observar condicionantes e restrições contidas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(2). As áreas que estiverem dentro do limite de manancial estabelecido por legislação estadual deverão obedecer aos 
parâmetros urbanísticos definidos na legislação estadual.

(3). Proibido parcelamento conforme Lei Federal 6766/79.

(4). Refere-se a altura máxima da edificação com ou sem recebimento de potencial construtivo.

(5). Observar as disposições dos artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(6). Altura máxima de 30 metros para galpões, barracões e edifícios similares para uso não habitacional. A altura máxima 
de 3 pavimentos para demais usos.

(7). A altura máxima dos imóveis da ZECH será definida pelo cone visual conforme o Art. 16 e Anexo III da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(8). Altura da edificação de acordo com normas técnicas e vigilância sanitária para o bom andamento das atividades. A 
altura máxima de 3 pavimentos para uso habitacional e público comunitário.

(9). A ser regulamentado em lei específica.

(10). Taxa de ocupação máxima de 10% para Zona Rural; Taxa de ocupação máxima de 20% para os lotes com testada 
para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(11). Taxa de permeabilidade mínima de 80% para Zona Rural; Taxa de permeabilidade mínima de 70% para os lotes com 
testada para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município. §3º do artigo 20 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(12). Observar as disposições dos artigos 46 e 47 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(13). Observar condicionantes e restrições contidas nos Capítulos II e III da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(14). Todos os usos habitacionais com 50 unidades autônomas ou mais deverão apresentar Estudo de Impacto de 
Vizinhança, conforme o §9º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(15). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(16). Para 20 ou mais unidades habitacionais, observar as disposições do §6º do artigo 30 da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(17). Para 20 ou mais leitos, observar as disposições do §4º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
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Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(18). Deverão ter seus acessos analisados e aprovados pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme §7º do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(19). Os usos a partir de 300,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não) deverão ser analisados 
pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme artigo 26 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município

(20). Os usos a partir de 1.500,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), serão considerados 
permissíveis conforme artigo 27 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município, excetuando os proibidos.

(21). Os usos a partir de 5.000,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), deverão apresentar 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, conforme artigo 28 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(22). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(23). Os usos condicionados submeter-se-ão à análise das Secretarias Municipais de Urbanismo, Meio Ambiente, 
Transportes e Trânsito, Viação e Obras Públicas e/ou Saúde conforme artigo 22 e Anexo IV da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(24). Não será permitido condomínio para estas classificações.

(25). Os usos e atividades classificados nessa categoria deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança.

(26). Observar as disposições do inciso VI e § 5º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(27). Observar as disposições do inciso VII e do § 6º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(28). Extração mineral desde que vinculado ao poder público.

(29). A Zona Especial Aeroportuária seguirá os parâmetros conforme legislação específica.

(30). 3,00m para terrenos com testada para vias com caixa igual ou superior a 16,00m / 5,00 m para os terrenos com 
testada para vias com caixa inferior a 16,00m.

ÁREA DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA (ASA)
Este imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT) 
conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012. Nesta região a construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à 
aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das 
operações. Tais casos devem receber parecer técnico do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer) por ocasião da obtenção ou da renovação de suas 
licenças, conforme estabelece o Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna (Tabela A, PCA 3-3/2018, 
disponível em http://www2.fab.mil.br/cenipa/index.php/legislacao/pca-plano-do-comando-da-aeronautica).

DIRETRIZES VIÁRIAS
Os protocolos abertos a partir de 17/06/2022, início da vigência da Lei Complementar nº 152/2022, deverão 1. 
observá-la integralmente. Os imóveis fora da área de abrangência desta Lei (externos à Macrozona de 
Ocupação Prioritária e à BR 116) e/ou com mais de 10.000m² de área ou 200m de divisa deverão ser 
avaliados pelo DPTU/DIVINFRA, quanto à necessidade de inserção ou dispensa de diretrizes viárias. 

As Diretrizes Viárias do Município, definidas pela Lei Complementar nº 152/2022 - Lei do Sistema Viário do 2. 
Município - são consideradas faixas não edificáveis.

A nomenclatura da Diretriz Viária é definida pelo código (abreviatura do bairro), seguido do número 3. 
identificador e da largura da caixa da via em metros.

Todos os atingimentos viários deverão ser representados nos processos de licenciamentos de obra e/ou 4. 
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parcelamento do solo, devidamente cotados (larguras, raios, distâncias a vértices/perpendiculares) e 
demarcados em prancha como “Projeção de Futuro Alinhamento Predial” nos casos de alargamento e 
“Faixa não Edificável – Diretriz Viária” nos casos de prolongamento viário.

Os processos e empreendimentos enquadrados no artigo oitavo da Lei Complementar nº 152/2022 estarão 5. 
sujeitos, além da demarcação da faixa não edificável, à solicitação de doação, abertura e/ou implantação 
das diretrizes viárias.

O imóvel pode ainda ser atingido por Diretriz Viária Metropolitana definida no Plano de Desenvolvimento 6. 
Integrado de 2006 – PDI, ou outro que o substitua, desenvolvido pela Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba, cabendo ao proprietário ou empreendedor consultar aquele órgão

Os imóveis com Diretrizes Viárias paralelas e tangentes às Linhas de Transmissão de Energia Elétrica (LT) 7. 
devem reservar faixa não edificável considerando metade da medida indicada em lei para cada lado do 
limite da faixa de segurança da LT. Para a definição da posição da diretriz o proprietário deverá consultar a 
concessionária competente (COPEL) quanto à faixa de segurança e então apresentar o parecer durante o 
processo de licenciamento de obra e/ou de parcelamento do solo.

Em caso de dúvidas, consultar a Divisão de Infraestrutura Urbana do DPTU/SEMU através de protocolo 8. 
geral, plantão técnico (dias úteis, das 9h às 11h), email divinfra@sjp.pr.gov.br ou telefone 3381-6635/ 3381- 
6915.

INFORMAÇÕES
Para a supressão de vegetação e/ou corte de árvores isoladas é necessária a avaliação junto à Secretaria 1. 
Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo órgão ambiental competente.

Se houver no terreno ou se este confrontar ou existir nas proximidades lagos, rios, córregos ou nascentes 2. 
deve-se respeitar a área de preservação permanente a partir de suas margens, conforme lei Federal 
12.651/2012 e alterações e Resolução Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008;

Não é permitida a edificação nem a utilização das áreas de preservação permanente, sendo necessária sua 3. 
recuperação, caso esta esteja degradada;

Em situações em que exista a necessidade de processos de movimentação de solo (corte, aterro e 4. 
terraplanagem), bem como a implantação de sistemas de drenagem em corpos hídricos ou retificações, é 
necessária a avaliação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo 
órgão ambiental competente.

OBSERVAÇÕES SECRETARIAS
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas

Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Urbanismo
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Campo a ser atualizado pela Secretaria.
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CONSULTA   AMARELA 

Consulta informativa que relaciona os parâmetros urbanísticos e outras informações com o fim de subsidiar  a 
construção/regularização/reforma de edificações bem como a subdivisão/unificação e loteamento de imóveis.
Esta consulta NÃO DÁ DIREITO À CONSTRUÇÃO . Qualquer obra só poderá ser iniciada após 
licenciamento junto à Secretaria de Urbanismo, ou seja, APÓS A EMISSÃO DO ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO.
As informações contidas na consulta não substituem a legislação vigente e não se encerram em si mesmas, 
sendo obrigatório o cumprimento de toda a legislação pertinente, mencionada ou não.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Logradouro: RUA LEONE DECIMO DAL NEGRO
Número predial oficial: 555
Bairro: SANTO ANTÔNIO
Lote: Sem informação
Matrícula: 7978

Loteamento: SUBDIVISAO
Quadra: Sem informação
Ofício: 2
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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / CVCO
Sem informação

ZR3 - Zona Residencial 3
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 4
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 30
Densidade residencial máxima (unidade habitacional / hectare) - média - 135
Afastamento mínimo de divisas (m) - 1,5
Taxa de ocupação máxima (%) - 60
Recuo Frontal mínimo (m) - 5 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 1,8

Parcelamento mínimo
Testada (m) - 12
Lote mínimo (m²) - 360

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZR3

Habitação Unifamiliar: (13),(14),(15)
Condomínio de Sub-lotes / Condomínio Edilício Horizontal: (13),(14),(15),(16)
Condomínio Edilício Vertical: (13),(14),(15),(16)
Habitação Institucional: (13),(14),(15),(18)
Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Comércio 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Serviço 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Industrial 1: (13),(19,(20),(21),(22)

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Comércio 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Serviço 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Industrial 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
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USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.

Comunitário 2: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 3: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 4: (13),(19),(21),(22)
Comércio e Serviço Específicos: (13),(25)
Serviço 3: (13),(19,(20),(21),(22),(24)
Extrativista: (13),(26)

ZEOR1 - Zona Especial de Ocupação Restrita 1
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 1
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 80
Afastamento mínimo de divisas (m) - 5
Taxa de ocupação máxima (%) - 10
Recuo Frontal mínimo (m) - 10 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 0,1
Potencial construtivo máximo - a ceder 0,9

Parcelamento mínimo
Testada (m) - (3)
Lote mínimo (m²) - -

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZEOR1

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.
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Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Extrativista: (13),(26)

OBSERVAÇÕES DA LEI DE ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
(1). Observar condicionantes e restrições contidas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(2). As áreas que estiverem dentro do limite de manancial estabelecido por legislação estadual deverão obedecer aos 
parâmetros urbanísticos definidos na legislação estadual.

(3). Proibido parcelamento conforme Lei Federal 6766/79.

(4). Refere-se a altura máxima da edificação com ou sem recebimento de potencial construtivo.

(5). Observar as disposições dos artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(6). Altura máxima de 30 metros para galpões, barracões e edifícios similares para uso não habitacional. A altura máxima 
de 3 pavimentos para demais usos.

(7). A altura máxima dos imóveis da ZECH será definida pelo cone visual conforme o Art. 16 e Anexo III da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(8). Altura da edificação de acordo com normas técnicas e vigilância sanitária para o bom andamento das atividades. A 
altura máxima de 3 pavimentos para uso habitacional e público comunitário.

(9). A ser regulamentado em lei específica.

(10). Taxa de ocupação máxima de 10% para Zona Rural; Taxa de ocupação máxima de 20% para os lotes com testada 
para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(11). Taxa de permeabilidade mínima de 80% para Zona Rural; Taxa de permeabilidade mínima de 70% para os lotes com 
testada para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município. §3º do artigo 20 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(12). Observar as disposições dos artigos 46 e 47 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(13). Observar condicionantes e restrições contidas nos Capítulos II e III da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(14). Todos os usos habitacionais com 50 unidades autônomas ou mais deverão apresentar Estudo de Impacto de 
Vizinhança, conforme o §9º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(15). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(16). Para 20 ou mais unidades habitacionais, observar as disposições do §6º do artigo 30 da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(17). Para 20 ou mais leitos, observar as disposições do §4º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(18). Deverão ter seus acessos analisados e aprovados pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme §7º do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(19). Os usos a partir de 300,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não) deverão ser analisados 
pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme artigo 26 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município

(20). Os usos a partir de 1.500,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), serão considerados 
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permissíveis conforme artigo 27 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município, excetuando os proibidos.

(21). Os usos a partir de 5.000,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), deverão apresentar 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, conforme artigo 28 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(22). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(23). Os usos condicionados submeter-se-ão à análise das Secretarias Municipais de Urbanismo, Meio Ambiente, 
Transportes e Trânsito, Viação e Obras Públicas e/ou Saúde conforme artigo 22 e Anexo IV da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(24). Não será permitido condomínio para estas classificações.

(25). Os usos e atividades classificados nessa categoria deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança.

(26). Observar as disposições do inciso VI e § 5º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(27). Observar as disposições do inciso VII e do § 6º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(28). Extração mineral desde que vinculado ao poder público.

(29). A Zona Especial Aeroportuária seguirá os parâmetros conforme legislação específica.

(30). 3,00m para terrenos com testada para vias com caixa igual ou superior a 16,00m / 5,00 m para os terrenos com 
testada para vias com caixa inferior a 16,00m.

ÁREA DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA (ASA)
Este imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT) 
conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012. Nesta região a construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à 
aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das 
operações. Tais casos devem receber parecer técnico do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer) por ocasião da obtenção ou da renovação de suas 
licenças, conforme estabelece o Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna (Tabela A, PCA 3-3/2018, 
disponível em http://www2.fab.mil.br/cenipa/index.php/legislacao/pca-plano-do-comando-da-aeronautica).

DIRETRIZES VIÁRIAS
Os protocolos abertos a partir de 17/06/2022, início da vigência da Lei Complementar nº 152/2022, deverão 1. 
observá-la integralmente. Os imóveis fora da área de abrangência desta Lei (externos à Macrozona de 
Ocupação Prioritária e à BR 116) e/ou com mais de 10.000m² de área ou 200m de divisa deverão ser 
avaliados pelo DPTU/DIVINFRA, quanto à necessidade de inserção ou dispensa de diretrizes viárias. 

As Diretrizes Viárias do Município, definidas pela Lei Complementar nº 152/2022 - Lei do Sistema Viário do 2. 
Município - são consideradas faixas não edificáveis.

A nomenclatura da Diretriz Viária é definida pelo código (abreviatura do bairro), seguido do número 3. 
identificador e da largura da caixa da via em metros.

Todos os atingimentos viários deverão ser representados nos processos de licenciamentos de obra e/ou 4. 
parcelamento do solo, devidamente cotados (larguras, raios, distâncias a vértices/perpendiculares) e 
demarcados em prancha como “Projeção de Futuro Alinhamento Predial” nos casos de alargamento e 
“Faixa não Edificável – Diretriz Viária” nos casos de prolongamento viário.

Os processos e empreendimentos enquadrados no artigo oitavo da Lei Complementar nº 152/2022 estarão 5. 
sujeitos, além da demarcação da faixa não edificável, à solicitação de doação, abertura e/ou implantação 
das diretrizes viárias.

O imóvel pode ainda ser atingido por Diretriz Viária Metropolitana definida no Plano de Desenvolvimento 6. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

webgeo@sjp.pr.gov.br - telefone: 3299-5904

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 08.206.0040.0000 Data: 15/02/2024

Página 5/6



Integrado de 2006 – PDI, ou outro que o substitua, desenvolvido pela Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba, cabendo ao proprietário ou empreendedor consultar aquele órgão

Os imóveis com Diretrizes Viárias paralelas e tangentes às Linhas de Transmissão de Energia Elétrica (LT) 7. 
devem reservar faixa não edificável considerando metade da medida indicada em lei para cada lado do 
limite da faixa de segurança da LT. Para a definição da posição da diretriz o proprietário deverá consultar a 
concessionária competente (COPEL) quanto à faixa de segurança e então apresentar o parecer durante o 
processo de licenciamento de obra e/ou de parcelamento do solo.

Em caso de dúvidas, consultar a Divisão de Infraestrutura Urbana do DPTU/SEMU através de protocolo 8. 
geral, plantão técnico (dias úteis, das 9h às 11h), email divinfra@sjp.pr.gov.br ou telefone 3381-6635/ 3381- 
6915.

INFORMAÇÕES
Para a supressão de vegetação e/ou corte de árvores isoladas é necessária a avaliação junto à Secretaria 1. 
Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo órgão ambiental competente.

Se houver no terreno ou se este confrontar ou existir nas proximidades lagos, rios, córregos ou nascentes 2. 
deve-se respeitar a área de preservação permanente a partir de suas margens, conforme lei Federal 
12.651/2012 e alterações e Resolução Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008;

Não é permitida a edificação nem a utilização das áreas de preservação permanente, sendo necessária sua 3. 
recuperação, caso esta esteja degradada;

Em situações em que exista a necessidade de processos de movimentação de solo (corte, aterro e 4. 
terraplanagem), bem como a implantação de sistemas de drenagem em corpos hídricos ou retificações, é 
necessária a avaliação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo 
órgão ambiental competente.

OBSERVAÇÕES SECRETARIAS
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas

Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Urbanismo
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

webgeo@sjp.pr.gov.br - telefone: 3299-5904

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 08.206.0040.0000 Data: 15/02/2024

Página 6/6

















































M1

M2

M3

M4

BASE

A01

A02

A03

A04

A05

A06

A07

A08
A09

A10
A11

A12
A13

A14

A15

A16

A17
A18

A19

A20

1051

1053

1058

PV

PV

PV

PV

PV

PV

PV

PV

PV

CX

CX

CX

CX

CX

CX

PV

PV

A21
A22

A23

A24

A25

A26

A27

A28

A29

A30

A31

A32

A33

A34

A35

A36

A37

A38
A39

679350 679400 679450 679500 679550 679600 679650 679700 679750 679800 679850 679900679200

679300 679350 679400 679450 679500 679550 679600 679650 679700 679750 679800 679850 679900679200 679250

7171200

7171250

7171300

7171100

7171150

7171000

7171050

7170900

7170950

7170800

7170850

7170700

7170750

7171200

7171250

7171300

7171100

7171150

7171000

7171050

7170900

7170950

7170800

7170850

7170700

7170750

Número Matrícula: 31.473 - 2º OFICIO R.I.
Indicação Fiscal: 08.206.0020.0000.01
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Área Real: 99.976,22m²
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Número Matrícula: 34.706 - 2º OFICIO R.I.

Indicação Fiscal: 08.206.0009.0000.01

Área Matrícula: 1.474,60m²

Área Real: 1.513,32m²

Perímetro Matrícula: 195,10m

Perímetro Real: 199,96m

Número Matrícula: 36.433 - 2º OFICIO R.I.

Indicação Fiscal: 08.206.0008.0000.01

Área Matrícula: 1.393,27m²

Área Real: 1.449,52m²

Perímetro Matrícula:187,48m

Perímetro Real: 194,11m

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

1.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

2.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

3.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

4.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

5.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

6.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

4.0
00

7.0
00

0
I.F

. : 
08

.19
4.0

00
8.0

00
0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

1.0
00

0
I.F

. : 
08

.19
5.0

00
2.0

00
0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

3.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

4.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

5.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

6.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

7.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
00

8.0
00

0
I.F

. : 
08

.19
5.0

00
9.0

00
0

I.F
. : 

08
.19

5.0
01

0.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
01

1.0
00

0

I.F
. : 

08
.19

5.0
01

2.0
00

0

I.F
. : 

08
.20

6.0
00

7.0
00

0

I.F. : 08.206.0010.0000

I.F
. : 

N/A

I.F. : 08.206.0007.0000

I.F. : 08.206.0007.0000

I.F. : 08.206.0007.0000

I.F. : 08.206.0011.0000

I.F. : 08.206.0012.0000

I.F. : 08.206.0012.0000

I.F. : 08.206.0035.0000

A40

A41
A42 A43

A44A45
A46

A47

A48 A49

A50
A51

A52 A53A54
A55

A56

A57

A58A59
A60

A61A62 A63

A64

A65
A66

A67
A68

A69

A70 A71

A72

A73A74
A75 A76 A77

A78
A79

A80
A81

A82A83
A84 A85A86

A87
A88

A89

A90

A91

A92

A93

Nova diretriz de arruamento

23
,16

2,82

7,37
1,62

4,12

15,94

7,
08

4,
80

11
,8

9

4,
82

3,
63

32
,2

1

2,47

9,63

3,75

15,85

6,
02

3,1
8

6,2
0

2,5
1

11
,89

2,40
6,03

3,03

11,47

2,9
5

6,0
3

2,6
9

11
,67

2,77
5,96

2,50

3,1
4

5,9
0

3,0
4

12
,08

3,04

6,04
2,89

11,97

2,5
1

6,9
6

2,9
5

11
,56

2,7
6

6,0
1

3,1
9

11
,96

5,
33

8,
65

3,
29

12
,4

3

7,16

3,22 6,53 2,95
12,70

4,
30

6,
83

4,
83

15
,9

5

4,28 6,55 4,4415,27

6,23
9,34

15,56

3,1
5

6,5
4

3,5
4

13
,23

4,34
6,25

3,52

14,12

11,24

85,06(O
FIC

IAL)

53
,05

(O
FIC

IA
L)

239,10(OFICIAL)

28
5,

90
(O

FIC
IA

L)

41,25(OFICIAL)

24,90(OFICIAL)

74,80(OFICIAL)

36,40(OFICIAL)

40,60(OFICIAL)32,60(OFICIAL)

84,90(OFICIAL)

38,40(OFICIAL)

21,40(OFICIAL)

30
,8

0(
O

FIC
IA

L)

11
5,

90
(O

FI
C

IA
L)

86,30(OFICIAL)

18,20(OFICIAL)

52,00(OFICIAL)

17,07(OFICIAL)

30,33(OFICIAL)

16,06(OFICIAL) 9,55(OFICIAL)
41,99(OFICIAL)

93,45(O
FICIAL)

137,83(OFICIAL)

29,32(OFICIAL)

6,
00

6,
00

30,00
30,00

30,00

30,00

4,72(REAL)

24,74(REAL)

40,26(REAL)

4,48(REA
L)

2,
54

(R
EA

L)11
,31

(REA
L)

29
,42

(R
EA

L)

25
,4(

RE
AL)

75,64(REAL)

7,35(REAL) 7,39(REAL)

12,52(REAL)

34,81(REAL)

0,39(REA
L)

7,07(REAL)
0,5

8(R
EA

L)

22,73(REAL)

0,0
8(R

EA
L) 10,12(REAL)

10,21(REAL)

19,59(REAL)

30,91(REAL)

50
,9

8(
RE

A
L)

0,5(REAL)

9,
44

(R
EA

L)

0,22(REAL)

19
,2

9(
RE

A
L)

36
,8

3(
RE

A
L)

85
,9

9(
RE

A
L)

82
,2

6(
RE

A
L)

41,42(REAL)

24,9(REAL)

74,8(REAL)

36,4(REAL)

40,6(REAL)32,6(REAL)

84,9(REAL)

38,4(REAL)

23,12(REAL)

44
,0

9(
RE

A
L)

85
,0

9(
RE

A
L)

45,51(REAL)
39,39(REAL) 21,65(REAL)

10,66(REAL) 12,82(REAL)

32,2(REAL)

5,4(REAL) 5,51(REAL) 9,94(REAL) 7,72(REAL)
3,83(REAL)3,18(REAL) 23,27(REAL) 7,96(REAL)

13,27(REAL)
5,78(REAL)

54,94(REAL)

66,62(REAL)

38,44(REAL)

11,15(REAL)

113,56(REAL)

9,86(REAL)

ÁREA DO LOTE REAL - MATRÍCULA 31.473 "A" = 36.810,04 m²
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ÁREA DO LOTE REAL - MATRÍCULA 31.473 "B" = 63.166,19 m²
ÁREA DA MATRÍCULA - MATRÍCULA 31.473 "B" = 64.806,57 m²
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BOCA DE LEÃOMARCO GEODÉSICO DE SOLO

www.bimstart.com.br
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1 Introdução 

O presente laudo geológico-geotécnico e hidrogeológico, tem como escopo a 

caracterização do Meio Físico da área de interesse. Instrumento de subsídio a 

regularização e adequação da área de implantação do empreendimento perante aos 

órgãos ambientais competentes para que possa ser destinado a empreendimento 

imobiliário residencial no município de São José dos Pinhais.  

Este estudo tem por objetivo a caracterização geológica, geotécnica, 

hidrogeológica e ambiental da área do empreendimento com o intuito de definir 

aspectos referentes aos itens supracitados de forma que garantam a segurança na 

instalação do empreendimento, bem como a análise de influência dessa implantação 

para a área de preservação existente no terreno. 

 

2 Localização e Vias de Acesso 

 

O empreendimento que ocupa uma área de, aproximadamente, 6ha, localiza-se 

na Tv. Leone Décimo Dal’Negro, 535 – São José dos Pinhais – PR, conforme 

apresentado na Figura 1.  

O acesso à área se dá, seguindo pela Av. Rui Barbosa, sentido Sul, até acessar 

a R. Antonio Zaramella pela rotatória à direita. O acesso a área se dá, seguindo por 

essa rua até a Tv. Leone Décimo Dal’Negro, conforme indicado na figura 01.   

mailto:geologiapr@g
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Figura 1: Mapa de localização do empreendimento em relação ao Estado do Paraná e ao município de 

São José dos Pinhais – Fonte de imagem: Google Earth 

 

3 Aspectos Fisiográficos 

Segundo dados do IBGE o município de São José dos Pinhais tem área territorial 

de 946,435 km². População estimada em 2021 é de 334.620 habitantes e densidade 

demográfica de 279,16 habitantes por km², com base nos dados do último censo 

realizado em 2010. Este município está localizado na Região Metropolitana de Curitiba. 

Segundo dados do IBGE, no ano de 2020 o salário médio mensal era de 3,1 

salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas levando em conta a população 

total é de 34,3%. A porcentagem de domicílios com rendimento mensal de até meio 

salário mínimo é de 28,2%.  

Com relação a educação, a nota média no IDEB para os anos iniciais do ensino 

fundamental é de 5,6 (dado de 2021), e para os anos finais do ensino fundamental a 

nota é de 5,2. A taxa de escolarização entre 6 e 14 anos de idade é de 97,4%, o número 

de matrículas no ensino fundamental em 2015 foi de 42.986 e no ensino médio, no 

mesmo ano, foi de 10.269. Não foram publicados dados a respeito da escolaridade no 

que tange os níveis superiores de graduação e pós-graduação para o município. 

mailto:geologiapr@g
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A economia do município tem indicação de um PIB per capita de R$66.783,40, 

também de acordo com dados de 2020. O percentual de receitas oriundas de fontes 

externas é de 68,3% e o IDHM (dado de 2010) é de 0,758.  

Com relação a saúde municipal, o índice de mortalidade infantil média é de 9,19 

para 1000 nascidos vivos. A idade média da população é de 25 a 49 anos (idade 

produtiva) e 90,1% do município possui esgotamento sanitário adequado. Essas 

informações são importantes para indicar a característica da população que será 

afetada pela implantação de um empreendimento imobiliário desse porte. 

 

3.1 Caracterização climática 

Segundo a classificação climática de Köppen (classificação climática do Paraná), 

a área de estudo encontra-se em região de Clima Temperado (Cfb), propriamente dito, 

próximo a região de Clima Temperado Subtropical Úmido que se concentra às margens 

do rio Iguaçu. A característica desse tipo climático Cfb é ter temperatura média no mês 

mais frio abaixo de 18°C (mesotérmico), com verões frescos, temperatura média no 

mês mais quente abaixo de 22°C e sem estação seca definida, com clima 

predominantemente úmido com ocorrência de precipitação em todos os meses do ano. 

Devido à altitude que varia de 200 a 1.300m, a cidade possui grandes variações de 

temperatura. 

 

3.2 Vegetação e solos 

Segundo o mapa de uso do solo do ITCG (2008), a área de implementação do 

empreendimento está situada em região de uso misto (residencial e não residencial) e 

áreas urbanas. O município São José dos Pinhais é recoberto por Floresta Ombrófila, 

em suas variações densa aluvial, densa montana, densa submontana, mista aluvial e 

mista montana. Em análise de campo identificou-se que a área se encontra 

parcialmente antropizada e a área de preservação permanente existente está 

preservada no terreno.  

mailto:geologiapr@g
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Figura 2: Vista do terreno com porção antropizada e porção com vegetação nativa preservada.  

 

 De acordo com o mapa de solos do Instituto de Terras e Cartografia e 

Geociências (2008), a área do empreendimento está assentada sobre latossolo bruno 

distrófico. O latossolo bruno é caracterizado por apresentar coloração avermelhada 

com enriquecimento de matéria orgânica próximo a superfície e composição síltico-

argilosa. O solo descrito na área é caracterizado como sendo solo residual de rochas 

gnáissicas e migmatíticas. 

  

3.2.1 Remanescentes de Mata Atlântica, Parques e Unidades de Conservação 

 

De acordo com o relatório técnico sobre os remanescentes de Mata Atlântica 

elaborado pelo INPE e SOSMA em 2013, os remanescentes de Mata Atlântica em São 

José dos Pinhais se apresentam na forma de Floresta Ombrófila Mista – nos estágios 

inicial, médio e avançado de regeneração -  com cerca de 15ha de cobertura vegetal, 

em geral, fragmentada em sua composição. A área do empreendimento encontra se 

mailto:geologiapr@g
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ÀS MARGENS DAS ÁREAS DE REMANESCENTES DE MATA ATLÂNTICA 

MAPEADAS (figura 3).  

De acordo com o mapa da COMEC de localização das APAs e parques da 

Região Metropolitana de Curitiba, a área do empreendimento NÃO ESTÁ INSERIDA 

EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL e, o curso hídrico e nascente que foram 

mapeadas no levantamento topográfico terão suas áreas de preservação protegidas 

integralmente, sendo 50m de raio para a nascente e 30m de largura a partir das 

margens, paralelo ao rio. 

 
Figura 3: áreas de vegetação nativa remanescente da Mata Atlântica na região do empreendimento. 

Fonte: https://geopr.iat.pr.gov.br/portal/apps/MapSeries 

mailto:geologiapr@g


Relatório Geológico-Geotécnico/Hidrogeológico 10 

                                                                          RGTH 20232023347 Dezembro/2023 

Geóloga Ronile Hoeflich 
  CREA PR-144205/D -  E-mail: geologiapr@gmail.com -  T + 55 (41) 99614-7378  

 
Figura 4: indicação dos fragmentos prioritários nas áreas próximas ao empreendimento 

 

 

3.3 Geomorfologia 

Segundo Atlas Geomorfológico do Estado do Paraná (Mineropar, 2006), a área 

do empreendimento (FIGURA 5) está localizada no Primeiro Planalto Paranaense, 

inserida no contexto geomorfológico do Planalto do Alto Iguaçu, entre o Planalto de 

Curitiba e a subunidade morfoescultural de Planícies Fluviais. De acordo com o mapa 

planialtimétrico a área está localizada em altitudes que variam de 885m a 903m.  

mailto:geologiapr@g
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Figura 5: Mapa de Unidades Morfoesculturais da área do empreendimento 

Fonte: Atlas Geomorfológico do Estado do Paraná (MINEROPAR 2006) 

 

A unidade definida como Planalto do Alto Iguaçu, onde está localizada a área do 

empreendimento, ocupa uma área de 1138,18 km² e apresenta índice de dissecação 

baixo. Em praticamente toda a área de abrangência dessa unidade morfoescultural a 

declividade é baixa, caracterizando uma região com pouca restrição ao uso do solo. O 

relevo apresenta altitudes variando de 880 a 1000m de altitude, resultando em um 

gradiente máximo de 120 metros. O relevo característico dessa unidade é definido por 

topos alongados e aplainados com vertentes convexas que passam, através de rampas 

suaves, a planícies fluviais e vales em forma de “V”. Essa forma de relevo é modelada 

nas rochas do Complexo Gnáissico Migmatítico e da Formação Guabirotuba. 

A subunidade denominada Planícies Fluviais, que aparece no mapa que indica 

a área de estudo, pertence a unidade morfoescultural de Bacias Sedimentares 

Cenozóicas e Depressões Tectônicas. É caracterizada pela presença de sedimentos 

inconsolidados Quaternários ao redor das planícies de inundações dos rios. Apesar de 

mailto:geologiapr@g
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não aparecer dentro da classificação geomorfológica da área de estudo, é uma unidade 

geomorfológica que caberia para a área de estudo, em um mapeamento de detalhe, 

uma vez que a área está inserida no contexto de conformação de relevo resultado de 

deposição fluvial de sedimentos do Quaternário. 

 

3.4 Declividade 

De acordo com a Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979 que dispõe 

sobre restrições de permissão de empreendimentos imobiliários, os terrenos de 

implantação desse tipo de empreendimento não podem ter declividade igual ou superior 

a 30%.  

Segundo o mapa de Declividade do Estado do Paraná (FIGURA 4), a declividade 

da área de estudo está entre 10 e 20%, localizada em área urbana. Esta declividade foi 

confirmada através da análise realizada na etapa de campo. Sendo assim, quanto a 

declividade, a área cumpre os parâmetros legais que viabilizam a instalação do 

empreendimento imobiliário. Não foi realizado mapa de isolinhas para declividade pois 

o desnível topográfico e o tamanho da área não apresentariam dados representativos. 

Sendo assim, a confirmação em campo pela análise visual da área, garante a 

declividade inferior a 30% no terreno. 

mailto:geologiapr@g
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Figura 6: Mapa de Declividade da área de estudo 

 

mailto:geologiapr@g


Relatório Geológico-Geotécnico/Hidrogeológico 14 

                                                                          RGTH 20232023347 Dezembro/2023 

Geóloga Ronile Hoeflich 
  CREA PR-144205/D -  E-mail: geologiapr@gmail.com -  T + 55 (41) 99614-7378  

 
Figura 7: Apontamento do terreno com declividade baixa (inferior a 30%). 

4 Geologia 

Segundo o Mapa Geológico de Paraná – MINEROPAR de 2005 na escala de 

mapeamento 1:250.000, a área de estudo encontra-se sobre rochas do Complexo 

Atuba, de idade Arqueana (FIGURA 8). Em análise de campo não foi observado 

afloramento de solo ou rocha. Dessa forma, as descrições da geologia local foram 

realizadas através de furos de sondagem.  

mailto:geologiapr@g


Relatório Geológico-Geotécnico/Hidrogeológico 15 

                                                                          RGTH 20232023347 Dezembro/2023 

Geóloga Ronile Hoeflich 
  CREA PR-144205/D -  E-mail: geologiapr@gmail.com -  T + 55 (41) 99614-7378  

 
Figura 8: Mapa Geológico Regional 

 

4.1 Geologia Regional 

Em um contexto regional, a área de estudo está localizada em uma porção onde 

afloram sedimentos recentes do quaternário sobrepostos às rochas do Embasamento 

Cristalino, mais especificamente do Complexo Atuba. 

O Embasamento Cristalino é formado por rochas ígneas e metamórficas com 

idade do Arqueano ao Paleoproterozóico geradas a partir da colisão de blocos 

continentais e microcontinentais. As rochas com idade Arqueana são de alto grau 

metamórfico e afloram nas porções a sudeste do compartimento. Já a norte-noroeste, 

são identificadas rochas de baixo grau metamórfico. Rochas granitoides, intrusões 

carbonatíticas, alcalinas e básicas são descritas com idade do Paleozóico ao 

Mesozóico.  

Segundo Siga Jr. (1995), o embasamento cristalino é subdividido em três 

principais domínios tectônicos com expressiva granitogênese alcalina e vulcanismo 
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ácido a intermediário intimamente ligado às bacias distencionais pós-orogênicas. Os 

domínios relacionados são: Domínio Luís Alves, Domínio Curitiba e Domínio 

Paranaguá. Estes domínios apresentam características litológicas, estruturais e 

geocronológicas distintas que permitiram a separação entre eles. 

O Domínio Luís Alves engloba, além do Complexo Atuba, as bacias Vulcano-

sedimentares. É composto basicamente por gnaisses migmatíticos com porções onde 

são identificados enclaves de rochas básicas e ultrabásicas que caracterizam tal 

domínio. 

O Domínio Curitiba é caracterizado por dois conjuntos de rocha. O primeiro 

conjunto, denominado de Complexo Atuba onde encontra-se a maior parte da área de 

acordo com o mapa da Mineropar (2005), é descrito como sendo composto por 

gnaisses, migmatitos, anfibolitos e xistos magnesianos, predominantemente. O 

segundo conjunto importante de rochas do domínio Curitiba, são os granitoides cálcio-

alcalinos que apresentam deformação heterogênea e estão localizados na borda 

meridional do domínio. 

O último domínio denominado Paranaguá engloba o Complexo Atuba e o 

Complexo Granulítico Serra Negra. Trata-se de um complexo granítico polifásico, 

representado por granitóides isótropos e granitóides deformados heterogeneamente e 

que estão encaixados em xistos, gnaisses, quartzitos e anfibolitos.  

Os sedimentos que se sobrepõem às rochas do embasamento cristalino 

supracitado são pertencentes à Bacia de Curitiba. A Formação Guabirotuba abrange 

os depósitos desde o Paleógeno ao Quaternário da Bacia de Curitiba, de decomposição 

química das rochas Pré-Cambrianas, excetuando-se os depósitos aluvionares 

recentes.  

A Formação Guabirotuba corresponde à sequência de preenchimento da Bacia 

de Curitiba, em sistemas distributários fluviais. Da borda leste para o interior da bacia, 

é possível observar decréscimo na granulação, com acréscimo de silte e argila e 

diminuição na porcentagem de areia. 

Os sedimentos recentes do Quaternário são originados através do processo de 

intemperismo de rochas mais antigas, se localizam ao longo do leito dos rios atuais e 

de meandros abandonados e são formados por depósitos aluvionares.   
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4.2 Geologia Local 

4.2.1 Sedimentos Recentes – Quaternário 

Segundo dados da Mineropar, os sedimentos recentes, fazem parte da cobertura 

sedimentar Cenozóica, juntamente com a formação Guabirotuba e a formação 

Alexandra. Estes sedimentos possuem idades inferiores a 1,8 milhões de anos, 

recobrem parcialmente as rochas da Bacia do Paraná e do Escudo Cristalino. São 

sedimentos originados por erosão e deposição dos produtos do intemperismo de 

litologias mais antigas. O processo formador é fluvial no interior do continente, 

condicionado às calhas de drenagem dos rios e planícies de inundação. Os sedimentos 

recentes ocorrem como dois tipos de depósitos: depósitos de terraços aluvionares e 

depósitos coluviais. Depósitos de terraço aluvionares mais antigos passam, com o 

avanço do processo erosivo, a constituírem paleoterraços em posição topográfica 

superior aos aluviões mais recentes.  

Depósitos coluviais ocorrem localmente em encostas e são provenientes de 

depósitos de matéria remobilizada em movimentos de massas. Sua formação teve 

início no período Quaternário e permanece ocorrendo devido ao avanço do 

intemperismo, erosão e retrabalhamento dos sedimentos e rochas preexistentes. 

 

4.2.2  Complexo Atuba  

A Formação Guabirotuba, bem como os sedimentos recentes, está assentada 

sobre o Complexo Atuba, também conhecido como Complexo Gnáissico-Migmatítico 

em cartas da década de 80 e, de acordo com mapas regionais, a área, em sua 

totalidade, está sobre este Complexo. É formado por rochas ígneas e metamórficas 

com idades variando do Arqueano ao Proterozóico, e localmente recoberto por 

sequências vulcano-sedimentares, sedimentares e sedimentos inconsolidados.  

As rochas mais antigas, de alto grau metamórfico, afloram na porção sudeste, e 

as de baixo grau na porção norte-noroeste. No Proterozóico e Cambriano, início do 

Paleozóico, manifestações magmáticas originaram as rochas granitoides. No 

Mesozóico ocorreram intrusões de rochas carbonatíticas, alcalinas e básicas. 

Na região de estudo são descritos basicamente solos residuais de gnaisse e 

migmatito, com identificação de estruturas residuais da rocha pretérita.  
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4.2.3 Geologia da área 

Na área de estudo são identificados solo de gnaisse com níveis quartzo-feldspáticos 

intercalados a níveis de minerais máficos orientados. Os níveis de concentração de 

minerais máficos não ultrapassam a espessura de 1,5cm em meio aos níveis de 

quartzo-feldspáticos orientados, não é possível determinar com precisão essas 

espessuras descritas pois não foram identificados afloramentos de rocha ou solo na 

área. Sendo assim, as descrições de espessura do solo caracterizado são feitas através 

de dados de sondagem a trado, havendo influência da movimentação mecânica da 

amostra.  

Nas porções em que a rocha se apresenta com maior grau de intemperismo é 

possível identificar, em maior escala de observação, que existem níveis de intercalação 

entre porções ricas em quartzo e porções mais ricas em feldspato. Essa característica 

fica mais evidenciada nas regiões intemperizadas porque os níveis quartzosos são mais 

resistentes ao intemperismo do que os níveis feldspáticos. A coloração do solo é 

marrom clara variando a marrom escura avermelhada, conformação típica do solo de 

alteração do Complexo Atuba. 

Os níveis quartzosos têm espessura de aproximadamente 10 centímetros, já os 

feldspáticos alcançam até 20 centímetros de espessura. Em meio a rocha alterada os 

máficos presentes na rocha, geralmente micas, já estão completamente intemperizados 

e o que se observa é a coloração avermelhada devido a presença de Ferro na 

composição mineral.  

Os níveis mais superficiais do solo, no primeiro metro de sondagem, o solo 

encontra-se bastante intemperizado, com coloração marrom e marrom escuro com 

matéria orgânica mas não se apresenta em grande porcentagem e, conforme se 

aproxima dos níveis de rocha sã, há aumento na porcentagem de grão de areia e é 

possível identificar minerais máficos já com aspecto friável em meio ás porções 

arenosas, mas com parcial manutenção de sua forma (figura 9). 
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Figura 9: grãos de minerais máficos em meio ao solo argilo arenoso.  

 

Com o aprofundamento das perfurações, são identificados os solos residuais de 

gnaisse e migmatito. Nas porções de solo com maior grau de intemperismo é possível 

identificar, em maior escala de observação, que existem níveis de intercalação entre 

porções ricas em quartzo e porções mais ricas em feldspato. Essa característica fica 

mais evidenciada nas regiões intemperizadas porque os níveis quartzosos são mais 

resistentes ao intemperismo do que os níveis feldspáticos (figura 9).  

 

5 Hidrologia e Hidrogeologia 

A área do empreendimento está inserida no contexto da Bacia hidrográfica do 

Rio Iguaçu (figura 10), na área da Sub-bacia de Contribuição Direta do Alto Rio Iguaçu. 

O rio Iguaçu é o maior rio do estado do Paraná e, segundo dados da Secretaria Estadual 

do Meio Ambiente, possui 1320km de extensão e é formado pelo encontro dos rios Iraí 

e Atuba. O curso do rio segue de leste para oeste e desagua no rio Paraná no Sudoeste 

do estado. Em algumas porções do seu curso ele é divisa natural entre os estados de 

Paraná e Santa Catarina. 
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A Bacia Hidrográfica do Rio Iguaçu engloba os estados do Paraná, abrangendo 

uma superfície de 57.329km² neste estado, Santa Catarina com 13.470km² de 

cobertura e parte da província Argentina de Misiones.  

Segundo Relatório Diagnóstico da Bacia do Alto Iguaçu realizado pelo Instituto 

das Águas do Paraná em 2011, o Sistema integrado Iguaçu de captação superficial e 

subterrânea para abastecimento público, é o sistema com maior capacidade produtiva 

da região na ordem de 3.000 L/s. A captação é realizada no próprio rio Iguaçu e a 

alimentação do sistema também é feita pelas sobras da captação dos rios Iraí, Itaqui e 

Pequeno. Outros rios que também poderiam servir de alimentadores, como o Atuba, 

Palmital e rio do Meio, foram descartados por não terem qualidade adequada. A 

Estação de tratamento de água Iguaçu utiliza o tratamento convencional completo com 

clarificação por sedimentação para que possa ser realizada a distribuição. 

 
Figura 10: Mapa hidrogeológico da área de instalação do empreendimento 
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Além das águas superficiais, é possível descrever para a área a existência de 

águas subterrâneas. Nesse caso a área está situada no domínio da Unidade Aquífera 

Pré-Cambriana caracterizada pelo armazenamento de água nas fraturas das rochas 

gnáissico-migmatíticas do embasamento cristalino. De acordo com estudos de campo 

e de fotointerpretação realizados pela SUDERHSA, a direção preferencial dessas 

fraturas tem orientação N30-50W, N40-60E e NS.  

Segundo dados do Instituto das Águas do Paraná, o aquífero fraturado é 

geralmente coberto por espesso manto de intemperismo que varia de 5 a 20 metros, o 

que lhe configura uma classificação de aquífero confinante ou semi-confinante, 

facilitando a recarga constante através de infiltrações verticais no solo. Assim como o 

processo de recarga é facilitado, pode ser facilitado o processo de contaminação do 

aquífero através da contaminação do solo e consequente infiltração. 

Os aquíferos fraturados são caracterizados por armazenarem um volume de 

água inferior ao armazenamento possível em aquíferos que não são fissurais. Até o 

ano de 2004 a SUDERHSA identificou que 70% dos poços perfurados em aquíferos 

fraturados na Região Metropolitana de Curitiba indicaram entrada de água entre 50 e 

200 metros de profundidade. 

De acordo com os furos de sondagem realizados na área, o nível d’água na área 

varia entre 05, a 4,4 metros de profundidade. 

 

6 Serviços executados 

 

Para a avaliação dos índices propostos foi realizada uma etapa de campo na 

área do empreendimento no dia 14 de novembro de 2023, onde foi verificada a 

localização geográfica da área do empreendimento, as feições hidrológicas do terreno, 

as condições do solo e foi realizada uma avaliação preliminar da vegetação e geologia. 

Para a avaliação das condições geotécnicas foram realizados 10 furos de 

sondagens de simples reconhecimento (sondagens a trado – Figura 10), por empresa 

terceirizada, distribuídas em todo o terreno do empreendimento nas porções onde não 

há edificação. Os dados das sondagens foram fornecidos pelo contratante. O número 

de sondagens foi executado levando em consideração o mínimo estipulado em 

legislação (Resolução SEDEST 50/2022) para o tamanho da área.  
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Figura 11: Foto da sondagem a trado realizada no terreno de estudo. 

  

A partir das informações obtidas na etapa de campo foi realizado o 

geoprocessamento com georreferenciamento da localização da área e posicionamento 

nos mapas de localização, geologia, hidrologia, declividade, solos e vegetação. 

Utilizando os mapas gerados e as informações coletadas em campo, as 

unidades geológicas, hidrológicas, de solo e vegetação encontradas na área de estudo, 

foram descritas e definidas. 

 

6.1 Investigação Geotécnica 

A investigação geotécnica da área do empreendimento foi realizada em outubro 

de 2022 com a realização de 10 sondagens de simples reconhecimento do tipo ST. As 

Sondagens a trado foram em toda a porção edificável do empreendimento, conforme 

indicado na figura 12, de locação de pontos de sondagem.  

As perfurações foram executadas integralmente com trato com espessura de 2 

polegadas por 2 técnicos de sondagem. A descrição dos furos foi realizada por uma 

profissional habilitada em geologia. 
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Figura 12: imagem de localização dos furos de sondagem dentro da área livre do empreendimento. 

A etapa de investigação geotécnica tem como objetivos: 

a) A caracterização do solo e suas respectivas profundidades de 
ocorrência 

b) A cota do nível d’água, caso o mesmo seja alcançado na profundidade 

do furo 

As descrições dos furos de sondagem, quanto a sua identificação, coordenadas 

UTM (SIRGAS 2000), data de execução, nível d’água e cotas topográficas, estão 

sintetizadas na Tabela 1. Indicações acerca da localização e distribuição espacial 

destes estão indicadas na Figura 12. A profundidade dos furos de sondagem foi 

definida de acordo com a normativa relacionada ao licenciamento desse tipo de projeto. 
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Tabela 1: Dados referentes às sondagens realizadas na área do empreendimento. 

Identificação Data de 
realização 

Coordenadas N.A. 
(m) 

Profundidade 
final (m) 

Cota da boca 
do furo (m) N E 

ST – 01 04/10/2022 7.170.977 679.520 0,5 1,25 903 

  ST – 02 04/10/2022 7.171.007 679.463 0,3 2,20 896 

    ST – 03 04/10/2022 7.170.999 679.620 1,30 3,00 913 

    ST – 04 04/10/2022 7.171.062 679.578 N.I. 5,50 915 

    ST – 05 05/10/2022 7.171.128 679.485 1,52 3,30 910 

    ST – 06 05/10/2022 7.171.106 679.394 2,59 4,00 900 

    ST – 07 05/10/2022 7.171.038 679.411 4,27 6,00 901 

    ST – 08 19/10/2022 7.171.068 679.366 4,39 6,00 898 

    ST – 09 19/10/2022 7.170.981 679.559 3,37 6,00 909 

    ST – 10 19/10/2022 7.171.042 679.347 1,62 2,80 896 

 

 

6.2 Caracterização Geotécnica 

Foram utilizados os dados obtidos no trabalho de mapeamento de superfície, 

campanhas de sondagem, estudo bibliográfico da geologia da região e mapas 

geológicos disponibilizados pelo Governo do Estado do Paraná para caracterizar a 

homogeneidade horizontal do solo na área de estudo. Dessa forma não foi realizada a 

compartimentação de perfis de solo. Não foram identificados pontos com afloramentos 

de rocha ou solo durante o mapeamento. Foram descritos então, apenas perfis de solo 

com sua composição, coloração e aspectos geotécnicos a partir dos dados de 

sondagem. 

As construções a serem implantadas exercem baixa pressão sobre o solo, não 

sendo necessária a realização de SPT com ensaio normalizado de penetração. 

O solo da área de instalação do empreendimento é homogêneo. Composto por 

argila, silte e pouca matéria orgânica nos primeiros 5cm de sondagem. Apresenta 

características de compactação média a alta, apresentando aspecto de difícil 

penetrabilidade, principalmente a partir do terceiro metro de sondagem. A umidade é 

baixa a média ao longo de todos os trechos perfurados, com a identificação de entrada 

d’água em diferentes níveis dentro do terreno estudado. A diferença potenciométrica 

dos níveis d’água identificados, apontaram uma direção de fluxo subsuperficial na área 

com direção nordeste escoando para sudoeste. 

 As perfurações foram realizadas em época de baixa umidade, com chuvas 

intervaladas durante todo o mês anterior a execução do trabalho. O perfil de solo é 

caracterizado por solo argiloso no primeiro trecho, seguido de trecho onde são 
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evidenciadas as porções de solo de alteração de rocha pretérita de idade arqueana. 

Mesmo com a definição do solo de alteração das rochas do Complexo Atuba, não foram 

observadas estruturas reliquiares, apenas minerais residuais dessa formação. 

O solo residual de gnaisse e migmatito descrito na área, identificado ao longo 

de todo o trecho descrito, é composto por silte e argila bem compactados, com porções 

onde se pode reconhecer minerais residuais de rocha como quartzo, feldspato alcalino 

e plagioclásio bem como minerais máficos alterados. A cor da solo passa a ser marrom 

avermelhada intercalada a níveis esbranquiçados (figura 12). O solo é bem 

compactado, apresenta umidade média porém não foi identificada entrada d’água ao 

longo dos trechos descritos. Os furos foram realizados em época do ano com 

precipitação extremamente alta, facilitando a identificação de umidade elevado nas 

sondagens pela retenção parcial da água pluvial. A característica descrita nos furos de 

sondagem confirma as informações obtidas previamente de que a rocha está assentada 

sobre os sedimentos recentes e, com a avaliação dos furos de sondagem pode-se dizer 

que na área estudada, os sedimentos depositados possuem espessura aproximada de 

3 a 4 metros de espessura, logo abaixo são descritos solos residuais do Complexo 

Atuba. 

 
Figura 13: porção superficial de solo na execução da sondagem. Identificação de solo argilo-siltoso 
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As características físicas do solo, constantes ao longo da área, 

independentemente do trecho analisado, são de solo com umidade média, 

compacidade alta e plasticidade média a alta (Figura 13). A composição 

preferencialmente argilosa em todo o trecho sondado configura perfil de maior 

estabilidade a instalação de fundações do que solos preferencialmente arenosos.  

 

 

7 Áreas de empréstimo e bota fora 

A princípio não foram definidas locações de áreas de empréstimo e bota fora. 

Se, com o decorrer da obra, for observada a necessidade de definição desse 

parâmetro, será incluído ao processo de licenciamento a indicação das áreas de bota 

fora e empréstimo. 

É importante ressaltar que quaisquer das áreas livres poderão ser alvo de área 

de bota-espera durante o período de instalação do empreendimento. Essas áreas 

poderão receber materiais de aterro, de remobilização e maquinários necessários para 

a obra de maneira temporária, sem prejuízos ambientais e sem impactos na vizinhança. 

 

 

8 Áreas de preservação 

 

A área de instalação do empreendimento tem indicação de cursos hídricos e 

nascentes dentro da área analisada. Entretanto os cursos hídricos in loco não são 

correspondentes aos indicados nas cartas oficiais. Dessa forma, apresenta-se o 

levantamento topográfico com indicação da posição real do curso hídrico existente na 

área e sua área de preservação correspondente, de acordo com o que foi mapeado no 

referido levantamento. 

A nascente identificada no terreno foi protegida com a construção de uma casa 

de proteção e manilhamento para evitar a entrada de animais e depósito de lixo pela 

vizinhança, mantendo a qualidade para captação e uso para consumo humano.  
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Figura 14: Foto na nascente encontrada dentro da área de estudo. 

 

 

 
Figura 15: Levantamento topográfico com a indicação das áreas de preservação a serem mantidas no 

terreno. 

APP APP 
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9 Conclusão e Recomendações 

De acordo com o mapeamento de superfície realizados na área, foi descrito solo 

argilo-siltoso com areia, com identificação de cristais de quartzo em meio a argila com 

o aprofundamento dos níveis de solo e identificação de solo residual. A coloração do 

solo transita de marrom claro a marrom avermelhado com níveis esbranquiçados. São 

solos característicos de alteração de gnaisse e migmatito do Complexo Atuba. 

Quanto às definições geotécnicas, o solo da área de estudo apresenta 

caracterização BOA para a construção civil. A porosidade baixa a média do solo, o grau 

de compactação e composição sítico-argilosa, viabilizam a instalação do 

empreendimento imobiliário.  

O nível de água varia entre 0,5 e 4,4 metros de profundidade, de acordo com as 

perfurações realizadas. Não sendo então, necessária a realização de rebaixamento de 

lençol para a execução da obra, uma vez que não serão executadas obras 

subterrâneas.  

A declividade da área é inferior a 30%, apresentando baixo risco de 

ravinamentos ou movimentos de massa, atendendo a todos os critérios de instalação. 

As áreas de preservação indicadas no levantamento topográfico serão mantidas. 

 

 

Ronile Hoeflich 

 Geóloga - CREA PR-144205/D 
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Anexo I 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
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Anexo II 

Mapa de Situação e Localização 
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Anexo III 

Relatório fotográfico 
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Anexo IV 

Boletins de Sondagem 
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Área urbanizada (24.597,22 m²)
Solo Exposto (1.289,32 m²)
Área de Preservação Permanente (15.682,40 m²)

Vegetação (24.920,07 m²)
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Floresta ombrófila mista (9.891,91 m²)
Herbáceo (13.450,75 m²)
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CONSELHO DA CIDADE DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – CONCIDADADE 

ATA II REUNIÃO ORDIÁRIA DE 2024 
Data: 27 de março de 2024 
Horário: 14h00 
Local: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Urbanismo 
Pauta:  

a) Análise e aprovação da ata da I Reunião Ordinária do CMPDU; 
b) Expedientes; 
c) Análise e aprovação do balancete do FMDU; 
d) Análise de processos; 

No dia 27 de março de 2024, às 14h00, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 

Urbanismo (SEMU), deu-se início à II Reunião Ordinária do Conselho da Cidade de 

São José dos Pinhais (CONCIDADE-SJP). A lista de presença segue em anexo. O 

Presidente do CONCIDADE-SJP, Sr. Lucas Grubba Pigatto, agradeceu a presença de 

todos, e passou a pauta do dia: item a – análise e aprovação da ata da II Reunião 

Ordinária do CMPDU: após a leitura da ata da I Reunião do CONCIDADE-SJP do dia 

25/01/2024, a mesma foi aprovada por unanimidade dos(as) Conselheiros(as) presentes; 

item b – expedientes: 1) Ofício 001/2024-CONCIDADE-SJP encaminhado à 

Construtora Villar Ltda informando que não há previsão legal que justifique a 

solicitação de ajuste de zoneamento de ZIS1 para ZR2, pois o imóvel sob Inscrição 

Imobiliária 11.084.0021.0000 não se encontra em Zona Especial de Ocupação Restrita 

(ZEOR). Portanto, o pedido não se trata de um ajuste, mas de uma mudança de 

zoneamento; 2) Ofício nº 002/2024 – CONCIDADE-SJP encaminhado à Microns 

Indústria Mecânica LTDA esclarecendo, inicialmente, que o imóvel sob Inscrição 

Imobiliária nº 16.411.0021.0000 não se encontra em Zona Especial de Ocupação 

Restrita (ZEOR), bem como não cabe ao Conselho da Cidade alterar/mudar/ajustar a 

Área de Preservação Permanente (APP). Ademais, o ajuste de zoneamento previsto no § 

4º do art. 18 da Lei Complementar Municipal nº 107/2016 (Lei de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo e alterações) se aplica nos casos de imóveis inseridos totalmente ou 

parcialmente em Zona Especial de Ocupação Restrita (ZEOR). Assim sendo, não é 

possível o ajuste de zoneamento; 3) Ofício nº 003/2024 – CONCIDADE-SJP 

encaminhado ao Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

indicada é a representante da sociedade civil no CONCIDADE-SJP no aludido 

Conselho: Juliana Patrícia Kuzma; item c – análise e aprovação do balancete do 

FMDU: foi apresentado ao Conselho da Cidade o balancete demonstrativo das receitas 
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e despesas do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU), do período de 

dezembro de 2023 a fevereiro de 2024. Na fonte 511 existem duas receitas: (1) EIV 

(Estudo de Impacto de Vizinhança) e (2) ARE (Alvará de Regularização Especial), 

somente no ARE houve arrecadação, no período acima mencionado, e o valor 

arrecadado + (mais) a aplicação ficou no importe de R$ 80.553,53 (oitenta mil, 

quinhentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e três centavos), o saldo em fevereiro de 

2024 é de 760.135,00 (setecentos e sessenta mil, cento e trinta e cinco reais). Não houve 

arrecadação referente ao EIV até o momento. Na fonte 090 existem duas receitas até o 

momento, sendo elas a (1) OODC (Outorga Onerosa do Direito de Construir) e (2) 

Doações, e somente houve arrecadação referente à OODC no período acima 

mencionado, o valor arrecadado + (mais) a aplicação ficou no importe de R$ 

100.541,82 (cem mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos), o 

saldo em fevereiro de 2024 é de R$ 326.506,96 (trezentos e vinte e seis mil, quinhentos 

e seis reais e noventa e seis centavos). Assim, os Conselheiros presentes aprovaram o 

Balancete Demonstrativo da Receita e da Despesa do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano – FMDU, do período de dezembro de 2023 a fevereiro de 

2024, conforme demonstrativo assinado pelo Tesoureiro do FMDU, Sr. Cláudio R. G. 

dos Santos, e pelo Secretário Municipal de Urbanismo, Sr. Lucas G. Pigatto, que segue 

anexo a presente ata e será publicada através de Resolução; item d - análise de 

Processos: a Requerente I. T. Ribas e Cia LTDA solicitou através do protocolo nº 

202401264418273498, ajuste de zoneamento de parte do imóvel sob inscrição 

imobiliária nº 08.206.0040.0000, de Zona Especial de Ocupação Restrita 1 (ZEOR1) 

para Zona Residencial 3 (ZR3), nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 18 da Lei 

Complementar nº 107/2016 e alterações1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

(SEMMA), através dos técnicos da Divisão de Patrimônio Natural e Paisagístico 

(DPNP) e da Divisão de Monitoramento e Licenciamento (DMOL) se manifestaram no 

seguinte sentido: a) Parecer nº 225/2024 – DPNP - 11/03/2024 – elaborado pelo Eng. 

Florestal Samuel Alves da Silva: “(...) ao analisar o processo apresentado e realizar 

                                                           
1 § 4º Quando forem constatados conflitos entre a delimitação de ZEOR constante no Anexo I desta Lei Complementar e as condições físicas existentes no local, poderá ser 
requerida a utilização dos parâmetros urbanísticos da zona limítrofe ou de outra justificada tecnicamente, desde que seja apresentado o mapa atual de uso do solo, 
georreferenciado, identificando os remanescentes florestais, áreas de preservação permanente, reserva legal, reflorestamentos, hidrografia, cotas de inundação, vias públicas 
oficiais e a área objeto da solicitação, assinado por profissional habilitado, com o recolhimento de responsabilidade técnica, bem como outros documentos necessários a critério 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e do Conselho da Cidade de São José dos Pinhais - CONCIDADE-SJP. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 124/2018) (grifo nosso) 
§ 5º O deferimento da utilização dos parâmetros urbanísticos da zona limítrofe ou de outra justificada tecnicamente, nos casos do parágrafo 4º deste artigo, dependerá de análise 
e parecer favorável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e do Conselho da Cidade de São José dos Pinhais - CONCIDADE-SJP. (Redação acrescida 
pela Lei Complementar nº 124/2018) (grifo nosso)  
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vistoria no local, no que diz respeito à vegetação, foi possível constatar que  área onde 

atualmente se encontra em Zona Especial de Ocupação Restrita (ZEOR1) e se pretende 

utilizar os parâmetros de Zona Residencial 3 (ZR3), não apresentam condicionantes e 

restrições ambientais que impossibilitem tal alteração. Como pode ser observada, a 

maior parte do imóvel é composta por vegetação herbácea/arbustiva com característica 

pioneira com forte presença de espécies nativas e exóticas isoladas. Quanto aos 

indivíduos pertencentes à espécie Araucaria agustifolia localizados na área-alvo da 

alteração, embora se trata de uma espécie ameaçada de extinção, apresentam 

características evidentes de plantio. Além disso, a vegetação nativa tipo Floresta 

Ombrófila Mista presente nas áreas de preservação permanente de nascente e curso 

d’água permanecerão inalteradas e mantidas em Zona Especial de Ocupação Restrita I. 

Dessa forma, entende-se que mediante ao trâmite legal, a vegetação localizada nas áreas 

do imóvel alvo da alteração são passíveis de autorização, não sendo um impedimento 

para a continuidade do processo. (...)” b) Parecer emitido pelo Chefe da referida Divisão 

(datado de 20/03/2024): “Conforme parecer nº 014/2024 da DMOL, informamos a 

existência de corpo hídrico no local o qual apresenta-se delimitado corretamente e 

preservado, conforme disposto na legislação ambiental vigente, concluindo que há a 

viabilidade no ajuste do zoneamento sem prejuízos ao meio ambiente. Diante do 

exposto, esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente é de parecer favorável ao 

DEFERIMENTO quanto ao ajuste de zoneamento solicitado (...) Obs: vale frisar que o 

processo possui mapas e projetos atualizados os quais conferem com os pareceres ora 

mencionado neste processo (...)”. A Secretaria Municipal de Urbanismo, através dos 

técnicos do Departamento de Planejamento Territorial Urbano (DPTU) e da Divisão de 

Informações e Monitoramento (DIVIM/GEO) se manifestaram no seguinte sentido: a) 

DIVIM: “(...) Após análise dos ajustes apresentado no projeto encaminhado em formato 

Shapefile, constatamos que a solicitação de ajuste de zoneamento encontra-se em 

conformidade com os limites do imóvel presente na base cartográfica do município. 

Entretanto, vale destacar que a matrícula n° 7.978 – 2° CRI do referido imóvel indica 

uma área de 52.600 m², contudo, a reprodução precisa da matrícula não é possível 

devido à ausência de informações de coordenadas, direções e distâncias. Os limites do 

imóvel na base cartográfica e no novo projeto apresentado indicam uma área de 
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aproximadamente 52.000 m². Recomenda-se, portanto, seja realizada a retificação da 

mesma, a fim de garantir o posicionamento, a precisão e os limites do imóvel 

devidamente documentadas.” b) DPTU esclareceu que: “(...) Portanto para a aprovação 

do Concidade, sugere-se que o requerente apresente a demarcação dos limites da sua 

proposta de ajuste sobre levantamento topográfico planialtimétrico da área, indicando 

também o corpo hídrico e sua correspondente faixa de preservação, considerando as 

curvas de nível presentes na base cartográfica municipal. Esta solicitação se faz pela 

necessidade de aproveitar esse momento de ajuste inclusive com posterior inclusão na 

base cadastral do município, aprovando novo limite determinado de forma precisa.” 

Após análise do processo pelos presentes, e com base no § 4º do art. 18 da Lei 

Complementar nº 107/2026 e alterações e nos pareceres da SEMMA, foi DEFERIDO o 

ajuste solicitado, e no parecer deverá constar a observação da necessidade de  apresentar 

a retificação da matrícula do aludido imóvel, conforme manifestação da DIVIM/GEO, 

quando da apresentação do projeto para fins de emissão de alvará de construção. 

Concluídos os assuntos de pauta, encerrou-se a reunião e eu, Rafaeli C. M. da Silva, 

servidora da Secretaria Municipal de Urbanismo lavrei a presente ata, assinada por mim 

e pelo Presidente do Conselho, Sr. Lucas Grubba Pigatto, a qual será publicada no 

Portal dos Conselhos. 
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ÁREA TOTAL 52.600,00 m2
ÁREA VERDE/APP 24.296,02 m2

ATINGIMENTOS (DIRETRIZES VIÁRIAS) 2.882,77 m2

ARRUAMENTO INTERNO 7.152,30 m2

ÁREA DE RECREAÇÃO 358,08 m2

ÁREA PRIVATIVA TOTAL 17.910,83 m2

ÓRGÃOS PÚBLICOS:

ÓRGÃOS PÚBLICOS:



Página: 1 de  1

Protocolo: 01.20246130136721
São José dos Pinhais, 02 de Abril de 2024.

MHR INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
AV VISCONDE DE GUARAPUAVA, 3444 - 9º ANDAR 907
CEP: 80250-220, CURITIBA - PR

VIABILIDADE TÉCNICA/OPERACIONAL PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DA COPEL

Em atendimento à sua solicitação, comunicamos que há viabilidade técnica/operacional para implantação de rede de
energia elétrica no empreendimento abaixo identificado:

Empreendimento MHR INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA  Ofício: 
Local RUA LEONE DECIMO DAL NEGRO, 441
Município SAO JOSE DOS PINHAIS  Unidades: 71

Informamos, ainda, que para a determinação do custo da obra e de seu prazo de execução é necessária a
apresentação do projeto definitivo do empreendimento, devidamente aprovado por órgão competente.
Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do
projeto e execução da obra, cuja relação está disponível no site www.copel.com, através do caminho: O que você
procura? / Fornecedores e parceiros / 13 Construção de redes por terceiros - particular.

Atenciosamente,

Aprovado Eletronicamente
ONEIL SCHLEMMER
VPRLES - DV PROJ DE REDES LESTE

Recebido em _____/_____/_______
_____________________________

ST PROJETOS S J PINHAIS - R. BARÃO DO CERRO AZUL, 219 - CEP 83005-430 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - Fone: (41) 3381-5656

www.copel.com

Documento aprovado eletronicamente pela parte Copel Distribuição SA. Workflow 217378421 em 03.04.2024 - Por ONEIL SCHLEMMER



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.115.644/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/02/2012

 
NOME EMPRESARIAL
MHR INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MHR IMOVEIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV VISCONDE DE GUARAPUAVA

NÚMERO
3444

COMPLEMENTO
CONJ 907 ANDAR 9

 
CEP
80.250-220

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 3286-6611/ (41) 3286-7415

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/02/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2024 às 16:23:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.205.452/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/08/2014

 
NOME EMPRESARIAL
H&M INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
H&M INCORPORADORA DE IMOVEIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JULIA HUGA MARIA NEGRELLO

NÚMERO
244

COMPLEMENTO
CASA 107 COND CALIFORNIA
CONDOMINI

 
CEP
81.930-576

BAIRRO/DISTRITO
UMBARA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLEITONHAMM@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(41) 9938-0135

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2024 às 16:25:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.468.530/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2017

 
NOME EMPRESARIAL
BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

 
LOGRADOURO
R ZACARIAS ALVES PEREIRA

NÚMERO
347

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.030-480

BAIRRO/DISTRITO
ARISTOCRATA

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LETICIA@FRACAROEMEDINA.COM.BR

TELEFONE
(41) 3019-7219

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2024 às 14:34:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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